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itura lvfunicipal de Alto Paraísa-PR
clGr95.Éto.7a6paor3a cDP87s2wo

Áv. Pe&o Amqo dos furtos, 900 - FondFu (M) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITACÃO

cor{coRRÊrfcrA ptiBLIcÂ It": fl)l /2019

PROCE§SO .âDMIMSTRATIVO trt ü)7 I 2Ol9

TIPO: TAIOR OFERTA

OBIEII): ALIEITAçÃO DE ÁREA DE TDRRAS DD 6.992,25U2, DA
QUAITRA I,P 47-4, COTTFOSTOS PDI0,S LOTES ,wS OI ao 36,
REOISTRÁIX'S .tto CAR'ÚRIO DE RDGTSTRO DE IÜôVE;TS DA
oo,,ARcA, rre EAJIBRÊ, DsTArro DO pARArtÁ, SOB üA7?.ÍCULíLS
Itttu?;Ros 70852, 70853, 70854, 70,855, 70856, 70857, 70858,
70.859, 70860, 70867, 70.962, 70863, 70964, 70.86,5, 70866.,
70867, 7086,8, 70g69, 1Og7O, 70977, 70872, 70973, 70974,
70875, 70876, 70977, 70878, 70979, 7OggO, 70887, 70982,
70883, 70884, 70885, 70886, 70887, e 6.932,25M2, IrA QAAITRA
Iil" 47-8, OOüFOSI'1OS PDI,OS II)TES ÀPS O, ao 36, REGIS?RADOS
Jrc CáN?ÚRTO DE R,E,IST'RO DE IüôVE;IS DA OO,,Af(cá, I'E
ZAüBRE, ES,TATTO DO PARANÁ, SOB ,,AT?.ÍCIITJ,S ivú'tEROS
70888, 70889, 7O89O, 70897, 70892, 70893, 70.894, 70895,
70.896, 70897, 7ogg8, 70899, 7O9OO, 7OgO7, 7OgO2, 7OgO3,
7O9O4, 7O9O5, 70906, 7O9O7, 7O9O8, 7O9Og, 7O9O9, 7O97O,
70977, 70972, 70973, 70974, 70975, 70976, 70977, 70978,
70979, 7O92O, 70927, 70922 E 70923, Àf,)S TERTO§ IrA r.EI
üuNreJpAL tf 479/2079, DD 27 DE ACr<rsrU DD 2079, D TAúBÉU

VALOR GLOBAL: Rt} 5OO.5OE,tt6 - (quinheatoa mil quiahentos e

oito reals e quarenta e acis ceatavos).

SOLICITAIÍTE: SECRETâRIÂ GERÁL DE ÁDUIIÍI TRAçÃO

DATA DO MCIO Ix) PROCE§SOz O5/O9/2O19

DATA DE ABERTITRÂ IX) PR(rcESAOt 2t ILO/2O|9
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itura Iúunteipal de Alto Paraíso-PR
cIBr95.aÍo.736/@0r'30 cBPa752&O(n

Áv. Pe&o Ámço bs Sutas, 9M - FarclFu (M) 44 3661 I 32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Paraíso-PR, OS de Setembro de 2O19

JUSTIÍ'ICÂTIVA

É o principal objetivo deste da alienaçáo de
terrenos tendo em vistâ que muitas pessoas deste município moram em
lugares vulneráveis ou até mesmo em lugares de alta periculosidade.

taisterrenos".o.J;"::,rT'""*il".#:uff tX'."lf#f 
T:"3;

credenciar junto ao Governo Federal, visando a angariar recursos para
concretização deste projeto, que no caso é exclusivamente para
implantação de conjunto habitacional.

Desta forma foi feito um levantamento junto ao
setor de Patrimonial do Municipio onde foram listados vários terrenos
que sáo possíveis a construção de unidades habitacionais. Sendo por
este presente venho através do presente solicitar que seja aberto um
processo com o seguinte objeto:

ALIET{AÉO DD ÁREA DE TDRRAS DE 6.932,25W2, DA QUADRA r{"
47-A, @ilPOSrlOS PTUOS IfTES Àr'S OI ao 36, REGIS?RÁIrO§ nO
CARúRIO DE RE/OISTRO DE IüÓWIS DA COMARCA DE XAMBR:Ê,
ESTATX) rN' pARAtIÁ, s,OB MATnlCrrI,áS j|t(N?rROS 70852, 10,859,
70854, 70855, 70.856, 70957, 7o.g5g, 70859, 70860, 70867,
70862, 70863, 70,864, 70865., 70.966, 70967, 70,86,9, 70869,
7O87O, 70877, 70972, 70,873, 70974, 70975, 70876, 70877,
70878, 70.879, 7O88O, 70887, 70.882, 70883, 10884, 70885,
70886, 70887, e 6.932,25t2, DA QAADRA IiP 47-8, OOTíPOSÍOS
PEI,.S LOTES .tws Of aa 36, RECISTRÁIX,S N) c,,,firúRIO DE
.REGIS?RO DE IMÓyE;IS DA CO,rARCA DE XAUBRÊ, ESTAI'O IN
PARAIüí SOB ilATRÍCU|.AS I!ttt,,?.ROS IOSaa, 7ôa89, 7O8gO,
70897, 7ogg2, 70893, 70894, 70995, 70996, 7ogg7, 70ggg,
70899, 1O9OO, 7O9O7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9O4, 7(E)O5, 70906,
7O9O7, 1O9OA, 7O9Og, 7O9O;9, 7O97O, 70977, 70972, 70973,
70974, 70975, 70976, 70977, 70978, 70979, 7O92A, 70927,
70922 E 70923, Àf,)S TERtrOS IrA LEI UUMCIPAL l,to 479/2079, IrD
27 DE áGOSrrO DE 2079, E TAüBÉ,rfr À()S 

"ER!íOS 
DO .rÀte,rso .Dr

IrO ARTI«) 6" DA IEI If 8.666/93, com as características e preço
mínimo de venda, constantes no AIIIE)f,O I.
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lufanicipal de Álto Paraíso-PR
Cmr95.6.ÍO.736/aAAlSA CEPt752&Un

Áv. Pe&oÁmoo das§o?to§, 9M-FoneJFu (M) 41 3661 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Ainda é de ser lembrado que será anexado junto
a este processo cópia frel da l,ei Municipal n" 479 de 27 de Agosto de
20t9.

Sem o momento

JOB
Sccretárlo
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Iu{unicipal de Aho Paraíso-PR
crRr95.6ao.736poo7-3o CW87d2&qn

Av. Pe&o Ámoo dos futtos, 900 - FandFu (M) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DÂ..: SECREDÂRIÁ GERÂL DE .ADUIIÍSTRÂçÃO

PARÀ: §BIOR DE COITTABILIDADE

REF.: CLITSSTFTCAçÃO DE REICETTA ORçAUENTIiRTA

Senhor Contador, é a Íinalidade de comunicar
a este departamento pâra que seja classificada receita orçamentária
prevista com a alienação de terrenos, de inicio é de esclarecer que a
valor mínimo previsto para a venda é de RS 5(X).5O8,46 - (quinhentos
mil, quiahentos e olto reals e quarenta e sêla centâvosf, ainda em
oportuno esses recursos deverão ser investidos especiÍicamente em
despesas de Capital. Para melhor estudo e análise segue objeto descrito
a seguir:

.ALIDTTAçÂO DE ÁREA DE TDRRAS DE 6.932,25Ú2, DA QAADRA IIP
47-A, CÚ,úP(rSrlOS Pt ,oS IÍ)TES TIPS OI ao 36, RECIS?RAIXIS ÀD
CARTóRIO DD RDGI§,T?IO DD IÜÓVDIS I'A CÚi,,AR(j,A DD XAMBRÊ,
ESTADO rn pARArtÁ, s,OB ilATRlCUr,AS ntttüDROS 70852, 70853,
70854, 70855, 708.56., 7OE57, 70858, 70859, 70860, 70867,
70862, 70863, 70864, 70865, 70866, 70867, 70.868, 70869,
7O87O, 70877, 70872, 70873, 70874, 70875, 70876, 70877,
70.878, 70879, 7O88O, 7OE8l, 70882, 70889, 70884, 7OE85,
70886, 70887, e 6.932,25lf,2, DA QUNTRA I{o 47-8, OOTPOS?IOS
PEIÍ)S I0TES ,PS OI ao 36., REGiIS?RIIDOS Iü, C,AITÓRIO DD
REGIS?RO DE IíIôVr,TS I'A @ÜARcá, DD XA'frBRÊ, E§'Tá.IX' T'O
PARAIüü s,OB úAIRÍCUIJ,S nr(rüDROS IO88S, 70889, 7O8gO,
70897, 70892, 70893, 70894, 70895, 70896, 10897, 7OE98,
70899, 7O9OO, 7O9O7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9(n, 7O9O5, 70906,
7O9O7, 7O9O8, 7O9O9, 7O9O9, 7O97O, 70977, 70972, 70973,
70974, 70975, 70976, 70977, 70978, 70979, 7Og2O, 70927,
10922 E 70923, rw)s ?tRrOS DA r.DI AANICIPAL rf 479/2079, DE
27 rto áG(LS?'rO ItE 2079, E TAUBÉM À'OS ?ERüOS DO rmCÍSO.8
IrC, ARTI(fi 6o DA WI IP 8.666/93, com as caracterÍsticas e preço
mínimo de venda, constaÍrtes no AIYE)f,O I."

A vigência da contratação será até 42O
(quatrocentos e vinte dias) a partir da data assinatura do contrâto,
ressalvado o direito de prorrogação.
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itura lúunicipal de Alto Paraísa-PR
c.rGr95.64O.736,/o@7-3O CBpa752&dN'

Av. Pe&o Ámro dos Sorrtos, 9AA - FondFu (fu) 44 3664 I j2A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

arÉI1s , O5 de Setembro de 2019.

JOB
kqetarío inistraçao
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itura lufanieipal de Álto Paraíso-PR
ctGr95.6ío.7ir6/aoor-3o ew8752&(no

Áv. Pe&o Amoo dos futtos, 9AA - ForpJFu (tu) 44 3661 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DO..: §EITOR DE COITTÁBILIDADE

PARA: §ECRETARIA GERÁL DE ÂDUIIÍISTRÂçÃO

REF.: CLr\§§rFrCÂçÃO DA RECETTA ORçáUEr{TÁRrA.

QAADRA lil" 47-A, COIFOS?OS PEI,0.S LOTES ÀPS OI ao 36,
RDC's?RÁIX)S ^t|0 CáR?óRIO DD REÍ}ISTIjO DE IÜÓVDIS I,/A
coüARu ItE xAtrBRÊ, D§,T,JX' DC' PARANâ SOB üAI'RÍC! LAS

70859, 70860, 70,867, 70862, 70,863, 70864, 70865, 70866,
70867, 70868, 70,86.9, 7Og7O, 70.977, 70.972, 70873, 70874,
70875, 70.876, 70977, 7og7g, 70879, 7O88O, 70887, 7ogg2,
70883, 70884, 70885, 70886, 7OE87, e 6.932,25M1, DA QAAITRA
Iil" 47-8, CÍ)TíPOSZIOS PEII)S IfTBS It.S Of ao 36, REGIS?RÁI)OS
I|o CÁR?ÚRIO DD R,[|IST'RO DE úVDIS DA CT',,ARCá, DD
xArrBRb, E§.TAIX) DO PARA,,IÁ,, s,OB úAt?.ÍClyLáS IvúrríEROS
70888, 70889, 7O89O, 70897, 70892, 70893, 70894, 70895,
70896., 70897, 7oggg, 70g9g, IOqOO, 7O9O7, 7O9O2, 7O9O3,
7O9O4, 7O9O5, 70906, 7O9O7, 7O9O8, 7O9O9, 7O9O9, 7O97O,
70977, 10972, 70973, 70974, 70/975, 70976, 70977, 70978,
70979, 7O92O, 10927, 10922 E 70923, ÀpS ÍERüOS IrA LEI
MITMCIPAL tf 479/2079, DE 27 DD A@57\O DD 2079, E TAtBÉrfr

as características e preço minimo de venda, constantes no AilEIEO L"

Conforme Objeto acima em epigrafe é a finalidade da
presente informar classifrcação da receita orçamentária prevista na
alienaçáo dos terrenos.

193 - 2.2.2.O.OO.77.O1 - Altenalão de Tettenos üuntctpal
Fonte de Recr,trsos - 5OI - Recelta de Altenaqão de Atttns

Alto Paraíso-Pr, 05 de Setembro de 2O19.

A.!TA PAI'LA COLOUBO
Contadora - Designada
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itura luíunieipal de Alto Paraíso-PR
cr8r95.640.736fuOAr80 eÃ;p 8752&@0

Áv. Pe&o Ámuo dos futtoq 9M - ForpJFu (M) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Âlto Paraiso-Pr, 09 de Janeiro de 2019.

Ermo. §r.
DERCIO JáRDIU JT'MOR
DD. Prefeito do fulricípio de Âlto ParaíBo
ITESTA

Senr.or Prefelto,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa
Excelência para q realiz,açâo de procedimento licitatório, objetivando
ALrErtAçáO DD ÁREA DE ?tRR./tS DD 6.992,25ü2, DA QiNTRA tp
47-A, COTPOSÍOS PEIOS LOTDS iWS Of ao 36, REGISÍRIUX)S ÀD
CARTóRIO DD R&TSI?jO DE ffiWTS I'A COÜARCÁ DE XAMBRÊ,
ESTá^IX' rn pAR,,rlL, SOB üATRÍCVTAS nt(ruaflos 70852, 7OE5g,
70854, 70855, 70856, 7OE57, 70.858., 70859, 70860, 70867,
70862, 70.863, 70864, 70.965, 70.966, 7OE67, 70,968, 70969,
7O87O, 7O87r, 70.872, 70873, 70874, 70875, 10,576, 70877,
70.878, 70879, 7O88O, 7OEg7, 70882, 70883, 70884, 70885,
70886, 70887, e 6.932,25ü2, ItA QUADRA IiP 47-8, OOTFOSÍOS
PDI,oS IITTES IWS OI ao 36, REoISTRAIX)S À,O CáR?úRIO Dt
REC,S?RO DE IüôÍE,,É DA CÚi,rARcJ, DD XATBRÊ, DSTTADC' rX)
pARAr.IÁb SOB ÚAT?RÍCUTjAS r.t(tüE;ROS IOaaS, tôesg, 708go,
70897, 70.892, 70893, 70894, 7OE95, 70896, 70997, 70898,
70899, 7O9OO, 7O9O7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9O4, 7O9O5, 70906,
7O9O7, 7O9O8, 7O9O9, 7O9O9, 7O97O, 70977, 70972, 70973,
70974, 70975, 70976, 70917, 70978, 70979, 7O92O, 70927,
10922 E 70923, ÀDS ?tR íOS DA LEI fiAMCIPAL rtp 479/2Ot9, DE
27 DE ÁGiOSrlO DE 2079, D TAúBÉM IES ?ERüOS IX) .rÀ'qÍSO .Ur
IrO ARTI@ 60 DA LEI lf 8.666/93, num valor mínimo previsto de RS
5(Xr.5O8,.16 - (quinheatos mll, quinheatos e olto reais- e quarenta e
seis centavosf.

A mencionada receita orçamentária ficará a cargo
da seguinte rubrica:

193 - 2.2.2.O.U).77.O1 - AUenc+Ao de Tetzenos üunlcgnt
Fonte de Recarsos - 5OI - Recelta de Altenagão de Atfuns

Para tanto é necessário a realizaçáo de abertura de
procedimento licitatório.
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itura lufunieipal de Álto Paraíso-PR
CM\r95.64O.736Í\OOL3O CEP8752&Un

Áv. Peúo Ámro dos futtos, 900 - FoneJFu (M) 44 3661 I 320
e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

Sendo só o e

JOB
Secretdria Geral

ta o momento,

m

Au prida a form
caminha-se a

ente de Lici
vidência em: O5/ 19.

v
DE.RCIO

Prefeito Municipal

a

I
da

sao
para
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itura tufanicipal de Aho Paraíso-PR
crw\r9§.eío.736fr(nr3a cEP a752&(no

Av. Pe&o Ámaro das §rrrras, XN - FonelFu (M) 44 3664 I 320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

.IUSrIFICÂTIVA

ÁREA, rr' 
"rRRAs 

fr*ã3â3,roiff'j"L;*bâ^ffi\FLl-:,
COUFOS?OS PEI,OS IÃTE§S Àr"S OI ao 36, RBGTSIRáIX)S ÀlO
CARTÓRIO DD NE/GIST?;O OE WôWTS DA C!,üARAA DE XAÜBRÊ,
ESTAI,o DO pARAItlL, SOB MATF/ÍCULAS I',ÍTMDROS 70852, 70859,
70.854, 70855, 70856, 10857, 70858, 70859, 70.860, 70867,
70862, 70863, 70964, 7096,5, 70.966, 70867, 70968, 70969,
7O87O, 70877, 70972, 70873, 70974, 70,975, 70876, 70877,
70878, 70879, 7O88O, 7ogg7, 70882, 70983, 7ogg4, 70.895,
10886., 70887, e 6.932,25M, ItA QUADRA lil" 47-8, OOTFOS?OS
PEIÃS LOIES IWs O, ao 36, RtcIS?RÁIrOs N) CARIóRIO DD

pARAttÁ, soB MATRÍCI r.AS IÚüE,ROS 
'O8SS, 

70889, 7O8gO,
70897, 70892, 7ogg3, 70994, 7ogg5, 70g96, 70897, 70899,
70899, 7O9OO, 7O9O1, 7O9O2, 7O9O3, tO9O4, 7O9O5, 70906,
7O9O7, 7O9Og, 7O9O9, 7OgOg, 7O97O, 70917, 70972, 70g7g,
70974, 70975, 70976, 70977, 70978, 70979, 7O92O, 70927,
10922 D 70923, Àf,)S 

"tRtrOS 
IrA r.Er üUMCTPAL tf 479/2019, DE

27 IrD áG,osro rrg 2or9, D TAtBÉrfr rrcs TER íos rx) rÀtrso .Dr
IrO ARZTGO 60 DA IEI IiP 8.666/93, num valor mínimo preústo de Rf
5(Xr.5OEr46 - (qulnhentos mit qulnhentos ê oito reals e quareata e
sels ceatavosf

Ainda Jusüfica o Secretário Geral
administraçáo Sr. Job Rezende Neto conforme relato abaixo:

de

oÉ o prtncípel obJettu desta da altena4ão de
teTranos tendo em ulsta que naltas 1ressoaltdest, tttuntcípto monalt em lugares
trulnenoeis ou até ,nresrno em lugares de alta
perlailosidade.

Sendo qlue colm a víabllízaçAo de alíenação de
tals tenenos ondc umo empnes. do tumo de
colnstflttorz. 1rossa credenclar lunto ao
Giouerao Fedetz\ ttl.ssndo a angorlar necunnos
pand coreretLzaçAo de.ste proJeto, que no ca,so
ê exclusloamcnte pora tmplanitaç:ao de
corlunto habltqclonol,.
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itura ltfunieipl de Áho Poraíso-PR
Cmr95.6.ÍO.736/AOO7-3O CDPA752&1Xn

Av. Pe&o Amro dos §anrog 9AA - ForpJFu (b) 44 3661 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Desta tonna ftf ftfto um leüa.ntúnr.nto Junto
ao setor de PaÍrlnoníal do tunlcíplo onde
toram lTstúos oátlos tertenos que são
possftzls a constntção de unldades
habítaclonals."

A receita orçamentária prevista na alienação dos
imóveis foi informada pela contadoria do município conforme a seguir:

193 - 2,2.2.O.OO.17.O1 - Altenalão de Tettenos üuníctpal
Fonte de Reczrsos - SOI - Rccelta de Allena{ao de Atfins

O pram para vigência do contrato será até 420
(quatrocentos e vinte) dias, a partir da data de assinatura do contrato,
ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.

Cabe ainda assegurar que fora adotado a
metodologia de concorrência publica visando a ampla concorrência,
podendo assim auferir um maior valor possível

Diante disto, sáo essas as nossas justiÍicativas
para, com fundamento nas kis 8.666193 e demais regramentos
pertinentes, realizar licitação para a aquisiçáo mencionada.

Alto Pr., O5 de Setembro e 2019.

VrldcDlr
Presidente da Comis



Weia.m tuIvlrrü;ipl de Alto PwdstPR 0014
cIBr9{i ffi.ra6fixnr€o c'P8?üreÍxn

AtP&o,btwo &§§úrúa$ 9N-Foru/Fc(b) 41 ióel 1324

s-mail - atopcaiso@prreiPr.gov.b,r

FOIIARIA N' Ô I5U20l?
DATA 00101120r,
AttK)RlA: Execuüvo MuniciPol
slfuttuLA Nomeio Comissõo Permqnenle de

Licitoçõo poro o exercÍcio de 2019.

O Prefeito Municipol de Alto PoroÍso, Estodo do
Poronó, no uso de suos otribuições legois,

RESOLVE:

lo) Nomeio membros do Comissõo de licitoçõo
poro o,exercício de2019, nomeondo os pessoos qboixo relocionodqs:

Presidenüe: Voldemir Ribeiro Sporopon

Sêciêlório: Ueslei Gonçolves Rodúgues do Silvo

Membros: Cinthio Loize Zogoto
Morio de Oliveiro Coetono
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

?). Esto portorio teró vigêncio de I (um) ono o
portir deslo doto.

3P). Fico revogodo o Portorio 01212019.

4). Esto portorio entroró em vigor neslo doto.

Edificio do Prefeit Ide Allo Poroísq,
Btqdo do Pqronó, oosO3 (três) diqs d e 2019.

D

Ellt
o

CIO JAR IMJ

\.<

PreÍelto ipol

EôicFo
N
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Áv. Pe&o Amaro dos funtos, 9A0 - Fone/Fu $n) 44 3664 I 324
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e-mail alto isoâr:ref.or sov-br

PROCESSO ADUTMSTRÂTrVON" @7 l20l9

corrcoRRâÍCIÂ PÚBLICA If." OO1/2O19

ALIENAçÃO DE IMóVEL

íPROGRAMÂ UII{HA CÂSA MII{HA VIDA' e'RETCIIR§IOS DO FrGTÊ' -
IUóVEL IfA PLITNTA

ÂPREFEITI'RÂ DO UUI{ICÍPIO DE ALTO PARÂÍSO - PR. Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/ MF sob o no

95.640.7361O001-3O, sediada à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
no Município de ALTO PARAÍSO - PR, CEP: 87.820-000, pelo que dispõe
neste Edital, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia 18 de Outubro dG 2Ol9 às 09ho0min, estará procedendo ao
recebimento de documentos e propostas e, a partir das 09h30mrn
proceder-se-á sessão de abertura dos envelopes n" 01 e 02, para a Ecitação
âa modalidade 'coilcoRRÊilclA PÚBLIcÂo, para áLIEI{AÇÃo DE
IMóVEL, do tipo UAIOR OFERTA, a ser regida peLas disposições
preconizadas na Lei Federal t." 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei
n" 8.883/94 de 08.O6.94 e l,ei n " 9.648 de 27.05.98 e lri Municipal n "
479 l2OL9, de 27 de Agosto de 2019, conforme discriminado no presente
Editâl.

Considerando-se a origem e a forma de contrâtâçáo dos recursos
Íinanceiros paÍa a execuçâo integral dos empreendimentos, fica
convencionado p€rra frns desta licitaçáo, que a(s) empresa(s) que por
ventura venham a participar deste processo de licitaçáo deverá (áo)
apresentar no momento da entrega da documentação, ou seja, no dia 21 de
Outubro de 2019, para a comissáo de licitaçáo, independentemente da
documentaçáo habilitatória, declanação obl:lda Junto d. Caixa
Econõlmlca Fedetu\ com data adtaL de conceito positfun na anállse
de ri,sco de crédlto d,a constrtttoru,, d§nr de clo,ssifica4ão no PBQP-H
paro. obro.s d.e edtfrcações com níuel oAo.

A presente licitação tem por objetivo a ALJEITAÇÃO DE ÁREA DE TERRÁS
DE 6.932,25fi2, DA QAADRA IiP 47-A, COüPOS?OS pBrns tO?tS Àr"S
o7 ao 36., .REGISSRÁIX)S iD (,ARTóRIO DD RBaIS'TRO DE ItrIÓVE;rS DA
ooMARA DE XATBRÊ, ES'TáJTO DO pARAr{Á, s,OB MATRÍCLL.AS
r{ÚuDxos 70,852, 70.853, 70854, 70,855, 70856, 70857, 70858,
70.859, 70860, 70.867, 10.862, 70863, 70.864, 70865, 70866, 70.967,
7086,8, 70869, 7O87O, 70877, 70872, 70873, 70874, 70875, 70.976,
70877, 70878, 70.879, 7O88O, 70887, 70.882, 70883, 7ogg4, 70885,
70886, 70887, e 6.932,25fr2, DA QUADRA lil" 47-8, OOTTPOS?]OS
PDII)S I0TES Àr'S OI ao 36, RETÊISZF,AIX)S Àt0 CAR?ÚRIO IrE
^ltBersrRo DD l,,ÍÓvars DA coMARc, DE XAUBRiÊ, ESTADO rro
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penAMÁ, sos ilATRÍcur.as nttug,Ros,0884, 70889, 7o89o, 70897'
70892, 708gg, 70.894, 70895, 70896, 70897, 70898, 70899, 7O9OO,

7OgO7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9O4, 7O9O5, 70906, 7O9O7, 7O9O8, 7O9O9,
7O9O9, 7O97O, 70977, 70972, 70973, 70974, 70975, 70976, 70977,
70978, 70979, 7O92O, 70927, 10922 D 70923, rÚS TERtrOS rrA LDr
MITNIC;IpAL rit" 4zg/2olg, DE 27 DE Acosro DD 2olg, D te*taÉu tip,s
?ERIÍOS DO ITrcISO ÍX DO ARTIGO 6" DA LEI IP E.666/93, com as
características e preço mínimo de venda, constantes no ÂIYE)f,O I,
conDrcrolfArrA A PARTICIPAçÃO Apptls DE PESSOAS JURÍDICAS,
IX) RAUO DA CONSTRUçÃO CIVIL, cujo imóvel será alienado por'LOTE
I E LGITE II', tendo como desüno exclusivamente paÍa implantaçáo de
empreendimentos vinculados ao Programa Imóvel na Plalta FGTS ou Apoio
á Frodução, tendo como agente financeiro a Caixa Econômica Federal -
CAIXA, nos termos da Lei N" 9.6L3198, resolução do Conselho Curador do
FGTS 166/94, Medida Provisória 1.691-1, de 29 de junho de 1998, Novo
Código Civil e demais resoluções e instruções normativas vigentes.

1.1. Considerando-se a origem e a forma de contratação dos recursos
financeiros paÍa à execução integral dos empreendimentos CONSTRUÇÃO
DE UNIDADES HABITACIONAIS, fica convencionado, para Íins desta
licitaçáo, que a empresa vencedora enquadrada como Entidade
Organizadora, Agente Promotor, Construtora, deverá dispor iunto a
CÁIXA de conceito oositivo aa análisê de risco de crêdito da
construtora e da ooeracão. disoor de cettifrcsdo PBOP-H com aível
'Â'. Dara obras de ediÍicacões no PROGRÂilÂ IUINHA CASA UIIÍHA
VIDA, e prestar a CAIXA todas as informações e documentos solicitados
visando à aprovaçáo da proposta de crédito paÍâ a construçáo de
empreendimentos, bem como atender as demais condições de contratação
do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, através dos recursos do
Programa Imóvel na Planta FGTS.

1.1.1. Na hipótese de náo aprovaçáo da empresa nas análises econômico-
Íinanceira e cadastral, pela CAIXA, à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARÂÍSO - PR, assisttá o direito de revogar e/ou adjudicar o objeto
presente, convocando os parlicipantes remanescentes, na ordem de
classificaçáo, para adjudicá-los nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classiÍicado.

1.1.2. Fica estabelecido que o lote ora alienado deverão ser destinados
exclusivamente a construçáo de unidades habitacionais, obedecendo às
norÍnas da poliüca habitâcional do Governo Federal Programa Minha Casa
Minha Vida, insütuído pela ki Federal n " 11.977 de O7.O7.2OO9, para
atender famílias quê sê enquadram rro ProgÍama Mtaha Casa Mlnha
Vida.

1.1.3. Fica convencionado para fins desta licitaçáo que o preço máximo de
venda de cada unidade habitacional será merliaate laudo de avallação do
agerrtê frnancelra, (imóvel padráo com á,rea 45,Oam2l, englobando este
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valor: habitação, infraestrutura e lote. Os pagamentos a serem realizados
pelos futuros beneÍiciários serão realizados em conformidade com as
normatizações do Programa Minha Casa Minha Vida - imóvel na planta.

1.1.3.1. Fica dehnido ainda, que a responsabilidade pela disponibilizaçáo
da demanda das famílias â serem atendidas e formaçáo dos grupos será da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PÂRAÍSO - PR, dCVidAMCNtC
aprovado pela CAIXA.

L.2. O Proponente autoriza a CAIXA a repassâÍ a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, as informações acerca do conceito
obüdo nas análises efetivas para aferiçáo do cumprimento da
condicionante mencionada no Item 1. 1 retro. As informações serâo
fornecidas em envelope lacrado e a elas somente teráo acesso os membros
da Comissão de Licitação.

1.3 Compõem e complementam o presente Edital:

r ANEIKO I - Relação do imóvel em licitação;

o ÂIIE)K{) II - Modelo proposta de preços;

o AffEXO III - Minuta do Termo de Opçáo de Compra e Venda de
Terreno;

o AilEXO fV - Modelos de declarações pertinentes;

2.1. O preço mínimo para a venda do imóvel constante em SLOTES'está
relatado e descrito no AIIEXO I, sendo que, qualquer propostâ, com valores
inferiores aqueles será automaticamente desclassiÍicada, cujas condições
devem ser expressamente declaradas na propostâ.

2.1.1 Define-se, por conseguinte, o preço mínimo da alienaçáo do presente
processo administrativo, qual seja, R!$ 500.508,46 - (quinhentos nil,
quinheatos e oito reais e quaÍênta e seis centavosl.

Lote I - ÁREA, DE Te,nne,s DD 6.932,25M2, rra eaADRA lit" 4Z-A,
cortPlosrrcrs PE,.,lrs IITTES Iws o, ao 36, RE(;.IsT3,Arros .M)
CARTóRIO DD RE/GIS,T7FjO DE IMÓVD;IS DA COMARCá DD XAüBPÉ,
ESTAITO ÍrO pARAirÁ, SOB MAT?ÍCE US ntttüF.nois 70852, 70853,
7o85i4, 70855, 70856, 70857, 70858, 70859, 70g60, 70867, 70962,
70.863, 70864, 70.86,5, 70.86,6, 70.967, 70.868, 70869, 7O87O, 70.977,
70872, 70873, 70874, 70875, 70976, 70877, 7og7g, 70879, 7Og8O,
70887, 70'882, 70883, 70.884, 70885, 70.986, 1OaA7.
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Rt 250.254123 lduzentos e cinqüenta mil duzentos e cinqüenta e
quatÍo reais e viate e três centavosl;

Lote I - ÁREÁ, DD TERRAS DE 6.932,25fr2, DA QUADRA r{" 47-8,

BSTATTO rn pARAr{Á, s,OB üATRÍCI,/LAS n(IüFnOS rOaSA 10889,
7O89O, 70897, 10892, 70.893, 10894, 70895, 70896, 70897, 70898,
70899, 7O9OO, 7O9O7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9O4, 7O9O5, 70906, 7O9O7,
7O9O8, 7O9O9, 7O9O9, 7O97O, 70977, 10972, 70973, 70974, 70975,
70976, 70977, 70978, 70979, 7O92O, 70927, 70922 D 10923.

Rl} 250.254,23 íduzentos e cinqüeata mil duzentos e clnqüenta e
quatÍo reais e vinte e tÉs centavos|;

3.1. O valor ofertado, expresso em reais, deverá ser pago diretamente e
integralmente à PREFEITURA DO MUNICÍHO DE ALTO PARAÍSO - PR, na
data da assinatura do instrumento contratual de Cessáo de Direitos de
Compra e Venda de Imóveis perante o órgão gestor do Sistema Habitacional
- CEF, quando da contrataçáo no modelo perante o agente financeiro de
imóvel na planta ou parceladamente quando da contrataçáo no modelo
perante o agente financeiro de Apoio a produçáo seguindo o plano de
vendas, o qual somente poderá ser divido em até 03 etapas conforme item
1.3 do Anexo I.

3. 1.1 Estipulam um prazo máximo de até 21O íduzentos e dezl dias.
contados da assinatura do termo de compromisso de venda e comDra. Dara
oue o Drooonente vencedor providencie e aDresente os Droietos iunto à CEF
oara análise e aorovacáo do empreendimento.

3.1.1.1 Excepcionalmente, o prazo fixado no subitem "3.1.L" poderá ser
revisto caso a CEF venha a necessitar de dilaçáo de praza para a aprovaçáo
dos projetos respectivos, ressaltando-se que dar-se-á a conta exclusiva de
seu período de análise, sendo defeso â ato que venha a ensejar a
prorrogação por negligencia e/ou atrasos motivados pelo proponente em
detrimento do interesse público.

3.I.1.2 Caso a dilação supracitada venha a ser frrmada, deverá ser
autuada no presente processo, tânto as justiÍicativas da CEF quanto à
anuência da Administraçáo Municipal.

3.2. O valor ofertado deverá ser depositado pelo agente financeiro quando
da contrataçáo do empreendimento, junto ao BAIYCO IX) BRASIL. conta
coÍÍente n" 9466-8. Agência 2lL9-9 de titularidade da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - pR, ou outra conta informada
formalmente pelo Município.
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4. 1. O imóvel ora licitado será vendido no estado Íisico e jurídico em que se
encontrâ, ficando â cargo e as expensas do vencedor qualquer eventual
regularização que o mesmo julgue necessária, nâo cabendo, em hipótese
alguma, reclamações posteriores.

5.1. Todas as despesas decorrentes da alienaçáo do imóvel, escrituras,
registros, subdivisão e/ou desmembramento de lotes para fins de viabilizar
o empreendimento de construçáo de moradias, serão de inteira e exclusiva
responsabilidade do proponente vencedor, ainda que o imóvel perÍnÉrneça
registrado em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR.

6.1. Para Íins de habilitaçáo à CONCORRÉNCIA, os interessados deverão
comprovaÍ, a título de cauçâo, conforme disciplina constante da l.ei Federal
n." 8.666193, o recolhimento aos cofres da PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ALTO PARÂÍSO - PR, da quantia eqúvalente a 5olo lcinco por centot do
preço niuino de venda do imóvel a qual, nos ternos dâ Lêi podenÊ
aêr:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro Garantia;

c) Fiança Bancária.

6.2. TaJ recolhimento deverâ ser efetuado junto ao DEPARTAMENTO DE
FINANÇAS da PREFETTURA DO MUNrCÍPIO DE ALTO PARAÍSO - pR, até
03 (três) dias úteis antes da data stâ a abertura desta licitaçáo,
ou seja, até as

6.2.I. O recolhimento, no caso da alínea "a" do subitem "6.1", poderâ ser
efetuado em dinheiro ou cheque próprio do interessado, admitindo-se o
depósito do cheque como presunçáo de sua suÍiciência de fundos e não
será aceito, em hipótese alguma, cheque de terceiros.

6.2.2. Opcionalmente, o recolhimento poderá ser efetuado através do
depósito bancário com identifrcaçâo do depositante, diretamente nâ conta
bancária da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - pR, junto
ao BAIICO IX) BR.ASIL. conta corrente n" 561-3. Aeência 2ll9-9,atéo
dia mencionado no subitem 6.2 deste Edital, cujo documento de depósito
servirá como recibo do recolhimento do depósito prévio para fins de
comprovação da habilitaçao e como tal deverá estar contido no Invólucro I,
intitulado "Documentação".



Prefetara lufimietpal de r4lta Paraíso-PR-cap 
áiizeaoo 0020GNPJ95.&0.79'6/@7*3A

Av. Pe&o Amaro dos §antos, 9ffi - Fone/Fu (fu) 41 3661 B2A
e-mail - altooaraiso@.pref.or. gov.br

6.2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o valor do
depósito deverá ser, rigorosamente, o constante na coluna "cauçáo" do
Â.!ÍEIXO I deste Edital, cuja cópia do recibo do depósito deverâ ser entregue
ao DEPARTAMENTO DE FINANÇAS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO - PR, até o dia mencionado no subitem 6.2 deste Edital, para fins
de controle financeiro.

6.3. O cumprimento das condições acima attorizará a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO - PR presumir, que o proponente atendeu
previamente ao disposto no Item 1.O e seus subitens, sob pena, em não
sendo comprovado o efetivo depósito pelo concorrente/participante,
acaÍretaÍ, a qualquer tempo, a desqualihcaçáo da proponente.

6.4. A documentaçáo comprobatória da habilitaçáo econômico-Íinanceira,
bem como Íiscal da interessada, integra o AIIIE EO IV deste Edital.

7.1. Aos participantes vencidos será devolvida a quantia depositada para
fins de habilitação no pra"n máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a
parlir da data da homologação do processo licitâtório, independente de
qualquer comunicado pelo Município.

7.1.I. Para obter a liberação do valor caucionado, os licitantes vencidos
deveráo compârecer âo Setor de Tesouraria do Município munido de uma
via do comprovante de depósito e informar o número de conta para
depósito da devoluçáo da caução.

7.2. Na hipótese do náo cumprimento dos prazos previstos nos itens "1O.2"
e "11.1" o valor recolhido a título de depósito habiütatório não será
devolvido.

7.3. O montante recolhido a tíirrlo de "depósito habilitatório" será devolvido
ao participante vencedor, nas seguintes hipóteses:

a) em caso de não aprovação da empresa e/ou do empreendimento
pela Caixa Econômica Federal.

b) caso não existam mais disponibüdades de recursos financeiros
para o Programa.

8.1. A documentaçáo e a proposta de preço deverão ser apresentâdas pelo
proponente ou pessoa devidamente credenciada, no dia O7 de Outubro de
2O19 atê as (X)h(X)min e abettos a partir das (X)h3onln, na Divisão de
Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - pR, sito à
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nesta municipalidade, direta e
exclusivamente a Comissão de Julgamento de Licitaçáo.

8.2. Na hipótese da entrega dos envelopes serem efetuadas em qualquer
condiçáo diferente da acima explicitada, a responsabiüdade por eventuais
extravios caberá exclusivamente à proponente.

8.3. A proponente âÍcâÍá com todos os custos relativos à elaboraçáo e
submissão de sua proposta, assim sendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ALTO PARAÍSO - PR não será responsável por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

8.4. A proponente deverá entregar à Comissáo de Licitação, no local, data e
hora fixados no Item 8.1, a documentaçáo e a proposta de preços, em
envelopes separados e fechados, contendo na parte externa a sua
identiÍicaçáo, caracterizando ainda, o imóvel pleiteado, indicando o número
do item, conforme segue:

A) INVóLUCRO .A' -.nOC[r Er{TÂçÃO"
PREI.EITI'RA Ix) UT'IIICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR
coItcoRRÊNcIA N." (xrl /2019
PROCESSO It.o (XX,/2O19
ITOTE DA EUPRESA E IY.O DO CITPJ

Bl IIIVóLUCRO .B' - .PROPIOSTA DE PREçOS"
PREFEITI'RÂ Ix) UT'IIICÍPIO DE ÂLI1O PARÂÍSO - PR
coNcoRRÊItcllt If .o ool /2019
PROCESSO N.o (XD/2O19
IÍOTE DA EUPRE§A E N " I'O CIYPJ

8.5. Para o imóvel que o proponente concorrer, deverá ser apresentado
apenas um único envelope de habiütação (invólucro 'aJ e um único
envelope de proposta de preços (invólucro 'b'), observados os lirnitadores
impostgs pelo PROGR.âüA MIIÍHA CA§A MINHA VIDA e pela CÂIXA
ECOIIIOUICA I'EDERAL - CAIXA, quanto ao número de unidades, quer
por empreendimento, quer por empreendedor.

8.6. O MVóLUCRO (A' intitulado "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter
obrigatoriamente, o Recibo de Recolhimento do depósito prévio na forma do
item 6.0 e a certifrcaçáo descrita no ltem 1.1 deste Edital, relativo ao "LOTE
úNICo" pleiteado.

a.7. o IlltVóLUCRO cB', inütulado "PROpOSTA DE PREÇOS", deverá
conter a proposta conforme modelo (ÂI|EXO II), em uma via original,
preenchida mecânica/eletronicamente ou com letra legivel, sem emendas,
râsuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada pelo
proponente ou por elemento credenciado por este, na forma do subitem
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9.3, letra "e", sob pena de desclassiÍicaçáo, a critério da Comissáo de
Julgamento.

8.7.1. A proposta deverâ ser apresentada preferencialmente conforme
modelo do (ÂIIEXO II), contendo todos os dados e declarações ali
constâÍrtes e expressa em reais, com duas casas decimais, sob pena de
desclassificaçáo, a critério da Comissáo de Julgamento.

8.7.2. A propostâ terá validade mínima por 120 (cento e vinte) dias,
contadas da data de abertura da licitação.

8.8. Após o dia e horário definidos no subitem 8. 1 deste instrumento,
nenhum documento será recebido, nem seráo permiüdos quaisquer
adendos ou acréscimos à documentaçáo já entregue, nem mesmo a
reürada de quaisquer documentos já apresentados, especialmente
propostâs.

8.9. Náo será permitida a apresentaçáo pelo mesmo proponente de mais de
uma oferta para o lote, sob pena de desclassiÍicação de todas essas
propostas.

8.10. Os licitantes deveráo apresentar os documentos estritamente
necessários, evitando duplicidade e a inclusáo de documentos supérfluos
ou dispensáveis.

9.1. Para o imóvel
explicitados:

licitado, observar-se-á os procedimentos adiantes

9.2. Abertura do Invólucro â'- "DOCUMENTAÇÃO" - na data, local e
horário indicado no subitem 8.1, sendo os documentos submetidos à
apreciação da Comissáo de Licitação e participantes.

9.3. A náo apresentaçáo do documento relacionado no subitem 8.6,
implicará na inabilitaçáo do participante.

a) Se todos os licitantes esüverem representados na reunião de
abertura, a intimaçáo do resultado da fase de habilitaçáo dar-se-á
por comunicaçáo direta e será lawada ata correspondente. Na
ausência de qualquer dos licitantes, a intimaçáo do resultado será
feita por publicação no Diário Oficial do Município de ALTO PARAÍSO
- Pr.

b) A ausência de qualquer dos proponentes poderá implicar na
suspensáo do procedimento licitâtório para abertura de prazn
recursal; raz,âo pela qual é importalte que os proponentes façam-se
presentes, identificando-se, na assembléia de abertura.
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c) A abertura do Invólucro ts'- "PROPOSTA DE PREÇOS" - dar-se-á
em seguida à sessáo de habilitaçáo, ou no caso de abertura de prazn
recursal, em nova reuniáo com data e horário a serem determinados
pela Comissáo.

d) Caso o participante seja representado por terceiro, comprovante de
sua representação, qual seja, procuraçáo ou declaraçáo expressa de
investidura, outorgada pelo mesmo, com firma reconhecida, com
poderes específicos para participar em seu nome na presente
licitaçáo em todas as suas fases e, praticar todos os atos que se
diz,erem necessários, inclusive assinar proposta de preços, se for o
caso.

9.4. Devolução do Invólucro ts'- "PROPOSTA DE PREÇO" - intactos aos
participantes inabilitados, se náo houver recursos nem impugnações, ou
após sua denegação.

9.5. Abertura do Invólucro ts'- "PROPOSTA DE PREÇO" - dos proponentes
habilitados, :urna vez decorrido o pÍazo para interposiçáo de recursos se
houver, ou a sua desistência expressâ por parte de todos os participantes
ou, após o julgamento dos recursos porventura interpostos, sendo lidas
umâ a umâ as propostas e rubricadas pelos membros da Comissáo e
participantes.

9.6. Serão desclassificadas, a critério da Comissáo de Julgamento, as
propostas que:

a) Nâo atenderem ou estiverem em desacordo com as condições
edgidas neste Edital e seus anexos;

b) Apresentarem preço inferior ao va-lor mínimo de venda;

c) Condicionarem suas ofertas, preços ou quaisquer condições não
previstas neste Edital a outras propostas ou fatores;

d) Sem assinaturas, ou que tenham sido assinadas por pessoa não
habilitada;

e) Preenchidas a lâpis;

f) Contiverem divergências de números, dados ou valores, bem como
rasuras, emendas ou entrelinhas mesmo com ressalvas;

g) Apresentarem qualquer tipo de vantagem sobre as demais
propostâs;

h) Estiver em desacordo com a legislação vigente que rege o
PROGR.â,UA UINHÂ CASA UII{HÂ VIDA. com as norÍnas e diretrizes
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da CAIXA que tratam da avaliação do conceito e da situacão
cadastral do proponente:

i) Cujos preços não forem expressamente declarados.

9.7. Finalmente, depois de consiglar em ATA todas as ocorrências havidas
e de colher a assinatura dos presentes, o Presidente da Comissáo de
Licitaçáo, determinará o encerrarnento da reunião.

9.8. As propostas apenas seráo julgadas e classificadas somente pelo
.CRITÉRIO UÁIOR OFERTA'.

10. 1. Uma vez proferido o julgamento pela Comissáo e transcorrido o pra"Ã
de interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressâ, ou após
o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será
encaminhado à AUTOzuDADE SUPERIOR da PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ALTO PARAÍSO - PR, para competente homologaçáo.

10.2. Homologado o resrítado, o proponente vencedor será noüficado por
escrito pâÍa, no prazn de 05 (cinco) dias úteis, comparecer à sede desta
PREFEITURA, munido das Certidões Negativas de Débito (CND/INSS e
CRF/FGTS, ambos em validade), Certidáo da Junta Comercial em breve
relato, contendo os elementos idenüÍicadores da empresa (nome, sede,
CNPJ, etc.) e o nome do(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou Contrato
Social com todas as alterações ou consolidado e ainda, documentos de
identificação deste(s), a Íim de assinar, na qualidade de optante, Termo de
Opção de Compra e Venda de Terreno, que conterá, entre outrâs cláusulas
obrigacionais, cláusulas de destinaçáo especiÍica do imóvel adjudicado para
ATEIÍDIUEIÍTO E:XCLUSIVO IX) PR(X}R.âüA UII{HA CÂSA UII{HA
VII'A, cláusula resolutiva e extintiva do Termo de de Comora e
Venda de Terreno mencionado. Dor conta da não aDrovacâo do Proieto do
emDreendimento pela CAIXA ou Dor sua declaracão expressa de
indisoonibilidade de recursos finalceiros Dara a execucáo do
emDree ndimento. além de cláusula de inalienabilidade e intransferibilidade
a terceiros. em uer temDo e forma somente a consecucáo do

UINH.À CA§A UIITIIÂ VII'A. em consonância com o obieto do
presente Edital.

1O.3. Em caso de náo atendimento ao disposto subitem acima, incorrerá o
parlicipante vencedor, a critério da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO
PARAÍSO - PR, nas partes dos artigos 64 e 8l da t,ei que disciplina esta
Licitâção, perdendo o depósito habilitá.tório recolhido na forma do item 6.0,
a ütulo de multa indenizatória, sem prejuízo das demais cominaçôes legais
pertinentes à matéria, especialmente perdas e danos.
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11.1. Uma vez declarado o vencedor e de posse do Termo de Opçáo de
Compra e Venda de Terreno respectivo, formalizados nos termos do item
"10.2" deste instrumento, o proponente vencedor, considerando as
disposições do subitem "3.1.1", terâ o praza de até 210 (duzentos e dez)
dias consecutivos, contados da celebração do referido Termo de Opçáo de
Compra e Venda de Terreno, para apresentaÍ à Caixa os projetos de
engenharia e arquitetura, os elementos de ordem econômico-hnanceiro da
empresa, bem como demais documentos exigidos, para análise e aprovação
da proposta do empreendimento, podendo ser prorrogado mediante acordo
entre as paÍtes e devidamente justificados.

11.1.1. A licitante vencedora deverá aprovisionar a construçáo das
unidades habitacionais com, no minimo, a segrrinte infra-estrutura:

a. Execuçáo de terraplanagem;
b. Pavimentaçáo asfáItica;
c. Iluminaçáo Pública,
d. Galeria de Águas Pluviais
e. Rede de água;
f. Rede de Esgoto ou Sistema Individual de Esgoto (Fossa e

Sumidouro);
g. Meio fio e sarjeta;
h. Calçada Pública padrâo da Prefeitura;
i. Arborização.

L1.1.2. Os projetos deveráo atender às condições úgentes estabelecidas
para o PROGR.âüA UIIIIIA CASÂ üIIÍHA VIDA, especificações técnicas
das unidades habitacionais minimas - memorial descritivo - conforme
norÍnas vigentes do Programa.

1 1. 1.3. Em caso de náo atendimento às regras estabelecidas no item
anterior, nem como no item "LO.2", assistirá à PREFEITITRA IX)
Ut mCÍPIO DE ALTIO PÂRÂÍ§O - pR, após expressâmente comunicado
pela CAIXA, o direito de revogar a proposta referente ao projeto indeferido
ou convocar os participantes remanescentes, na ordem de classiÍicação no
certame, para adjudicar o objeto neste Edital nas mesmâs condições
propostas pelo primeiro classifrcado.

11.1.3.1. Considerando tratâr-se de Termo de Opçáo de Compra e Venda
de Terreno com desúnaçáo exclusiva paÍa empreendimentos habitacionais,
ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, fica convencionado que
todos os custos relativos à elaboraçáo dos projetos e outras despesas
inerentes, deverão ser suportadas pela empresa proponente, náo cabendo
direito a ressarcimento ou indenização de qualquer nâtureza.
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1 1.2. Caso a análise efetuada pela CAIXA, culmine com a náo aceitaçáo do
empreendimento, assistirá à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO
PARAÍSO - PR o direito de convocar os participantes remaÍrescentes,
conforme prescrito nos subitens "1.2" e "L.2.1" deste instrumento, devendo
o proponente selecionado cumprir todas as etapas exigidas ao anterior.

11.3. A CAIXA receberá os projetos dos proponentes vencedores deste
certame licitatório enquanto houver disponibilidade de recursos frnanceiros
para a implementação do programa.

1 1.4. Ocorrendo o esgotamento de tais recursos, a CAIXA comunicará
formalmente à PREFEITURA Do MUNICÍPIo DE ALTo PARAÍso - PR que,
com base no documento respectivo e para atendimento do Artigo 49 da Lri
8.666/93, revogará o resultado do processo licitatório, devendo o Município
restituir às empresas participantes o valor recolhido a título de depôsito
habilitatório.

12.1. Será expressamente resolúvel independente de notificação judicial ou
extrajudicial, o Termo de Opçáo de Compra e Venda de Terreno, se o
proponente vencedor e optante, além de outras condições ali dispostas, der
outra destinaçáo ao imóvel objeto de ücitaçáo e da legislaçâo vigente
pertinente ao PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, não cumprir os
prazos estabelecidos, náo obüver a aprovaçáo do empreendimento, em
qualquer de suas fases, ou ainda, ocorrer Liquidaçáo Judicial ou
Extrajudicial, Concordata ou Falência da contratada, bem como o
esgotâmento dos recursos destinado ao Programa, conforme disposto no
Item "11.0" e seus subitens, deste Edital, autorizando a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR reintegrar-se imediatamente na posse
do imóvel, sem que assista ao proponente vendedor e compromissário, por
renúncia expressa, pleitear direito indenizatório ou retençáo por
benfeitorias eventualmente incorporados aos imóveis.

I2.2. Na hipótese do empreendedor dar destinaçáo diferente daquela
prevista neste Edital ao imóvel objetivado, além do que dispõe o item
anterior, o mesmo ficará obrigado ao pagamento de multa equivalente a
lOo/o (dez por cento) do valo ofertado para o respectivo lote.

13.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - pR poderá
anular total ou parcialmente a presente Licitação por ilegalidade ou revogá-
la por razões de interesse público decorrente de fato superveniente,
devidamente comprovado, sem qlre assista às licitantes o direito de pleitear
qualquer indenizaçáo.

0026
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13.2. O EDITAL, contendo os elementos indispensáveis para â elaboração
das propostas, estará à disposiçáo dos interessados em participar da
presente licitaçáo, no horário das O7:3O horas às 11:30 horas e das 13:(X)
horas às 17:(X) horas, junto à Divisão de Licitações na PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR.

13.3. A participaçáo da proponente na presente licitação por si só,
independente de qualquer declaração expressa, valendo como prova de sua
admissáo aos termos do presente Edital, aplicando, desde já, no
reconhecimento de que automaticamente concordou com todas as
condições fixadas no ato convocatório, Termo de Opção de Compra e Venda
de Terreno e demais elementos que integrem o objeto de licitação.

13.4. A participação da proponente na presente licitação é prova
indiscutível que â mesma conhece perfeitamente o local onde seráo
executados os serviços ajustados e que está ciente da natureza das
dificuldades que poderáo vir a ocorrer durante a execução.

13.5. O proponente que náo se fizer representar na forma prevista neste
Edital no ato da abertura dos envelopes ou a falta de sua assinatura na
respectiva ata, concorda e aceita integralmente os atos praticados pela
Comissáo de Julgamento durante o procedimento licitatório, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso posterior.

13.6. Poderá ser desclassifrcada a proposta da empresa vencedora, até a
assinatura do instrumento contratual, se a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ALTO PARAÍSO - PR tiver conhecimento de fato desabonador à sua
habilitaçáo e classiÍicaçáo, náo apreciadas pela Comissáo, ou de fatos
supervenientes só conhecidos após o julgamento da presente licitaçâo.

13.7. Visto que, por tratar-se de "II)TE ÚtrtICO" para Íins de análise e
julgamento, a eventual discordância do proponente com sua inabilitaçáo ou
com a habilitaçáo concorrente seu, impedirá o prosseguimento dos
ulteriores termos do procedimento até o julgamento dos recursos
interpostos.

13.8. E facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do
processo, em especial quanto à veracidade das declaraçôes feitas ou
apresentadas em razÁo do cumprimento das exigências do Edital.

13.9. Não
empresa.

será permitida a participação de consórcios ou grupos de

13.1O. Para todos os efeitos jurídicos, as decisões proferidas pela Comissão
Permanente de Licitaçâo seráo havidas como publicadas e notiÍicadas às
licitantes com a simples divulgação por editais, aÍxados na PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR.
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13. 1 l. Informaçôes e esclarecimentos adicionais relativos ao conüdo no
Edital poderão ser solicitados junto à Diúsão de Licitações, pelo telefone
(4413675-1t22.

13.12. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disciplina constânte
da tri Federal n. 8.666/93.

13.13. Caso as datas previstas para â realizaçáo de eventos da presente
licitaçáo sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos
serâo realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
previsto no Edital.

14.1. O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura
dos envelopes será considerado como tendo amplos poderes para tomar
quaisquer decisões sobre a licitaçâo, inclusive quânto à desistência de
interposições de recursos.

14.2. A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal
andamento da Concorrência presente, além das sanções legais previstas,
será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados à
entidade licitante, derivados da náo conclusão do processo licitatório, bem
como do objeto pretendido.

14.3. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos,
prevaleceráo as disposições do Edital.

14.4. Os casos omissos seráo resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitações designada para o recebimento, análise e julgamento das
propostas.

14.5. Aplicam-se à presente licitação todas as disposições previstas na l,ei
n" 8.666193 e suas alteraçôes.

14.3. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos
verbalmente por membros da Comissáo de Licitaçáo, náo serão
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações,
reclamações, reivindicações, etc., por parte dos proponentes. eualquer
informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do
endereço constante no preâmbulo deste Edital. As questões formuladas,
bem como as respostâs fornecidas, seráo divulgadas entre todos os
licitantes, independentemente de quem as formulou.

14.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não
possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas
pela Justiça Estadual, no foro da cidade de Xambrê (PR).
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ALTO PARAÍSO - Pr, O5 de Setembro de 2019.
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á.ITETO I - TERUO DE REFERÊITCIA

1. DESCRTçÃO il) IUóVEL
1.1. ÁRDA DE TE;RRAS DE 6.992,25W2, DA QUADRA IiF 47-A,
COüPTOSÍOS PEIDS I0'IES .tWS O, ao 36, REGISIRÁIX)S Àf,)
CáRTÚRIO DE REÍ}TSI?íO DE IÜôVr,TS DA @ÜARCA DE XAMBRÊ,
FSTÂOO rX' pARAItÁ, SOB ,,ATRiCt rAS mttüE;ROS 70852, 70853,
70854, 70.855, 70856., 70857, 70858, 70859, 70860, 70867, 70862,
70863, 10864, 70965, 70966, 70967, 70968, 70869, 7O87O, 70977,
70872, 70873, 70874, 70875, 70876, 70877, 70878, 70879, 7O88O,
70887, 70882, 7OE83, 70884, 70885, 70886, 70887, e 6.932,25t2,
DA QUN'RA TiP 47.8, OOTPOS'IOS PE.TÍ'S IÍ,TES .tY"S O' AO 36,
RECIS2:RAI,o§ Irc CÁRZÚRTO DE RTGIS?:RO DD IÜôVE;TS DA OO,ÉA,.Cá,
DE XAttrBRÊ, ES,TATX' DO pARArtÁ, SOB UAT?/ÍC[D.AS IVúüEROS
70888, 70889, 7O89O, 70897, 70892, 70893, 70894, 70895, 70896,
70897, 70898, 70899, 7O9OO, 7O9O7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9O4, 7O9O5,
70906, 7O9O7, 7O9O8, 7O9O9, 7O9O9, 7O97O, 70977, 10972, 70973,
70974, 70975, 70976, 70977, 70978, 70979, 7O92O, 701927, 70922
E 70923.

2. VAIPR/I1ORüA DE PAGâuEIfTrO

2.1. Define-se, por conseguinte, o preço mínimo da alienaçáo do presente
processo administrativo, qual seja, Rf 5(Xr.508,.16 - (quiahentos mil
quilhênto3 e oito reala ê quaÍcnta e sels centavoat.

Lote I - ÁRM DE TE-RRAS DE 6.992,25W, DA QUADRA tt" 47-a,
GOTTPOST1OS PEIÍ)S I0TES JWS OI ao 36, REC,S?RÁI,OS .il'o
CARTÓRIO DE REIGTST?IO DD IÜÓVEIS DA CÚ/ÜAf.jcá, DE XA,ÚBRÊ,
E TATX) DO pARAIr& SOB üAt?,lot IáS ,t(ruF.nos 70852, 70853,
70854, IO855, 70.856, 70857, 70858, 70859, 7086,0., 70867, 70862,
70.86,3, 7O8&, 70865, 10866, 70867, 70868, 70869, 7O87O, 70877,
70872, 70.873, 70874, 70.875, 70876, 70877, 70878, 70879, 7O88O,
70887,70.882, 70883, 70884, 70.885., 70886, 10887.

RS 250.254,23 (duzentos e cinqüenta mil duzentos e cinqüenta e
quatro reals e vi.nte ê três centavoef;

r,ote I - ÁREA DE ÍERR/IS DE 6.992,25W2, rra QaADRA Ip 47-8,
COilPO§?1OS PDI0,S IâTDS IWS O, ao 9'6, RBGISTRAIX)S À,O
CARTóRTO DD REreLTST]RIO DE IMôVE;TS DA CÚ/ÜARC#, DE XATBRÊ,
EsT,Ú)O In PARAIúÁ, SOB üAI?.ÍCE LAS I,t(rúFnOS IO8S8, 7O88g,
7O89O, 70897, 70.892, 7ogg3, 70994, 70895, 70896, 70gg7, 70.gg8,
70899, 7O9OO, 7OgO7, 7O9O2, 7O9O3, 7O9O4, 7O9O5, 70906, 7OgO7,
1O9O8, 7O9O9, logog, 7O97O, 70/977, 70972, 7O973, 70974, 70975,
70976, 70977, 70978, 70979, 7O92O, 70927, 70922 D 70923.
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Rt 250.254,23 (duzcntoe e clnqüenta mil duzentos e clnqüenta e
quatro realg e viate e tÉs centavosl;

O valor ofertado, expresso em reais, deverá ser pago diretamente e
integralmente à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, na
data da assinatura do instrumento contratual de Cessão de Direitos de
Compra e Venda de Imóveis perante o órgáo gestor do Sistema Habitacional
- CEF, quando da contrataçáo no modelo perante o agente financeiro de
imóvel na planta ou parceladamente quando da contrataçáo no modelo
perante o agente Íinanceiro de Apoio a produção seguindo o plano de
vendas.

3. E§PECIFICAçÔpS pAna EUPREEI{ITTUENTO§ DAS III{IDÁI,ES
HABITACIOITAIS - CA§A pAIrRÃO, COU /íREA DE 45,O8m' .

Projeto paradigma - Casa com sala / 1 dormitório para
casal e 1 dormitórios para duas pessoas I coàntla I área
de serviço (externa) / circulaçáo / banheiro.

1 cama (1,40x1,95); 1 criado-mudo (0,50x0,50); I
guarda-roupa (1,50x0,55) e circulaçáo de 0,50m.

2 camas (0,80x1,95); 1 criado (O,5Ox0,5O); I guarda-
roupa (1,50x0,55) e circulaçáo de 0,80 m entre as camas
e restante com 0,5O m.
Largura mínima da cozinha: 1,60m. Quanüdade minima:
pia, fogáo (0,60x0,60) e geladeira (O,7Ox0,70). Previsão
para armário sob a pia e gabinete.
l,argura mínima sala de estar/refeições: 2,40rn.
Quanúdade mínima de móveis: sofás com número de
assentos igual ao número de leitos, mesa para 4 pessoas
e Estante / Armário TV.
Quanüdade mínima: 1 tanque (0,60xO,55) e 1 máquina
(0,60x0,6s).

No mínimo 44,OO m2

Mínimo de 2,50 m

Mínimo de 2,5O m

I"aje

Cobertura em telha de concreto sobre estrutura de
madeira ou melálica.
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Emboço Paulista sob chapisco

Emboço Paulista sob chapisco

Az.:Jejo no banheiro e na parede hidrádica da cozinha
até a altura de 1,50m. Barrado impermeável sobre a pia
eotan e

Emboço Pauüsta sob chapisco

Portas internas, completas, em madeira. Aceitável porta
metálica no âcesso à casa.

O,6O x 2,10m

O,7O x2,1Om

0,80 x 2,lOm
Alumínio

Cerâmica esmaltada em todos os cômodos.

Tinta acrílica

Tinta acrilica

Tinta acrilica ou textura impermeável

Tinta acrílica

Pré pintada

Louça branca sem coluna e torneira metálica cromada.

lnuça branca com caixa de descarga acoplada.
Capacidade mínima de 18 litros, de concreto pré-
moldado, grani.lite, polipropileno ou mármore sintético
com torneira meálica cromada.
Bancada de 1,20x0,55m com cuba de granilite ou
mármore sintéüco, torneira metâica cromada.

2 na sala, 4 na coztnha, 1 na área de serviço, 2 em cada
dormitório, 1 tomada no banheiro e mais I tomada para
chuveiro elétrico.

I ponto de telefone, I ponto de antena.

Prever circuitos independentes para chuveiro
dimensionado para a cia usual do mercado local
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tomâdas e iluminaçâo.

4. DA DESTTT|AçÃO IX) OBIBITO:
Construçáo de no mínimo 72 (setenta e duas) moradias conforme
especiÍicações acima (item 3) a serem construídas/edificadas nos imóveis
conforme Anexo I - Termo de Referência. Fica avençado que, tanto as
quanüdades, quanto as metragens retro citadas, por interesse da
Administraçâo poderão sofrer alterações em virtude da demanda do
município, com fulcro no imperioso interesse público.

4. rx) PREçO UÁ:IIUO E§TIuADTO:
4. 1. Fica convencionado parâ fins desta licitação que o preço máximo de
venda de cada unidade habitacional será nedlante laudo de avaliaçõo do
agcnte Ílnaaceira, 45,08 m2 de construção, englobando este valor:
habitaçáo, infra-instrutora e lote.

4.2. Fica deÍinido ainda, que a responsabilidade pela disponibilizaçáo da
demanda das famílias a serem atendidas e formaçáo dos grupos será da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, dCVidAMCNtC
aprovado pela CAIXA.

5. IX) PRATZO DE EXTCUçÃO DA OBRA E DA VIGÊIÍCrA COITTRATUÁL
5. 1. A empresa contratada deverá executar as obras no prazÃ de até
(quatrocentos e ünte) dias, contados da assinatura do instrumento
contratuâl entre a Caixa e o Vencedor deste Certame. (podendo ser
prorrogado desde que devidamente justifrcado).

Caixa d'água de 500 litros ou de maior capacidade
quando exigido pela Autarquia local.

A ser executado quando necessários.

Calçada de O,70 m de largura ao redor da edificação.
Prever soluçáo para máquina de lavar roupas (ponto

dos Lotes contemplados no

e1étrico hidráulica e de e

Terraplanagem
empreendimento
Calçada em concreto desempenado com 1 metro de
largura para interligação com calçada púb1ica.
Calçada Pública dos Lotes contemplados no
em reendimento.
lntes com lanüo de
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6. IX) PÂGÁ.UENTO

6.1. Os pagamentos da construção seráo efetuados pelo Agente Financeiro
- Caixâ Econômica Federal, conforme normativas destes agentes,
vinculadas ao Programa Minha Casa minha Vida, inclusive mediante
medições, Íiscalizações e aprovações por parte da CEF.

7. IX)S RESFONSÁVEI§
COITTRATO

PEI"A PTSCALTZAçÃO E GESTÂO rX)

7.1. Os funcionários responsáveis pela frscalização e gestâo do contrato
serâo designados posteriormente através de ato pertinente, nos termos do
art. 67, da Lei n " 8666193.

8. IX)S RECT'RSOS FIITÁITCEIROS

8.1. Os recursos financeiros serão vinculados ao Programa Federal MINHA
CASA MINHA MDA, de conformidade à legislaçáo vigente e pertinente à
matéria.

9. DTSFOSTçÕpS Cpnrrs:

9.1. A cobertura será com telhas de concreto sempre quando aparente. A
estrutura da cobertura deverâ ser projetada em madeira, podendo ser
substituído por outro material, desde que, comprovadamente, de melhor
qualidade que a madeira.

9.2. O projeto de implantaçáo deverá conter as cotas alimétricas do piso
acabado das unidades residenciais, definindo-se, se necessário for, a
localizaçáo de taludes e muros de arrimo, estes acompanhados de
detalhamento estrutural.

9.3. Prever
banheiros.

instalação de porta toalha, papeleira e saboneteira nos

9.4. Prever placas com as numerações das unidades habitacionais,
estacionamento e áreas comuns se for o caso.

9.5. Prever acesso (rampa) para deÍicientes fisicos, observando o código de
obras/postura do Município.

9.6. Todos os projetos deverão ser acompanhados de memorial de
cálculo / memorial descritivo, relação de materiais, ART's, cópia fisica e
digital de todos os elementos que compõem o projeto.

9.7. Caberâ à empresa vencedora para a definiçáo
execução de sondagem de reconhecimento do solo

ade fundações,
com ensaios de
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penetração, obedecendo-se o que prevê a norrna brasileira pertinente,
sendo eúgidos no mínimo O3 (três) furos.

10 - rX)CrrUEr{TAçÃO REFERTTITE À Xerrr,rreçÃO

10.1 - O envelope â', contendo a documentaçáo relativa à habilitaçâo
jurídica, técnica, econômica - finaaceira e fiscal deverá conter:

10. 1. 1. Habiütaçâo Juridica;

I- Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual;

II- Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor todas as alterações
ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos da eleição de seus administradores;

III- Inscriçáo do ato consütutivo, no caso de sociedades empresárias,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

lV- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçào
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

V- Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoal Juridica - CNPJ;

VI- Declaração da não eÍstência de fato superveniente impediüvo da
habütação, bem como suspensão temporária de contratar com a
administração pública. Essa declaração deverá vir assinada pelo
representânte legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo constante
neste Edital;

VII- Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de aüvidade e compatível com o objeto licitado;

VIII - Declaraçáo do cumprimento do disposto no inciso )OO(II do art. 7".
da Constituição Federal, podendo ser utilizado o modelo constânte deste
edital;

10. 1.2. Habiütação I'iscal;

I- Prova de regularidade com o INSS, mediante âpresentação da Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros;

II- Prova de regtúaridade de situaçáo - CRF, perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serriço/ FGTS, conforme Lei n.' 8.O36/90;



il
EG

Prefeiura lu{unieipol de Alto Paraíso-PR
cIw.r95.64O.736rW7-3O CW8?52&O(n

Áv. Pedro Amoo dos funtas, NM - FonolFa ((b) 41 3661 I 32A
e-mail altoparaiso@pref.nr.gov.br

III- Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

lV- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

V- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos
mobiliários e Imobiliários;

VI- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

10. 1.3. Habiütação Econômlca;

I - Cópia autenticada das Demonstrações Contábeis do último exercício
social, devidamente assinadas pelo representante legal e contador,
registradas na Junta Comercial do Estado ou órgão equivalente, inseridas
no Liwo Diário Geral com o resp€ctivo Termo de Abertura e Encerramento,
sendo:

a) Balanço Patrimonial;

b) Demonstraçáo do Resultado do Exercício (DRE);

c) Demonstraçáo dos Lucros ou Prejuizos Ácumulados (DLPA) ou
Demonstraçáo das Mutações do Patrimônio Líqúdo (DMPL);

d) Demonstraçáo das Origens e Aplicações de Recursos (DOAR), caso
a empresa seja obrigada por lei a elaborá{a e publicáJa.

II - As demonstrações deverão comprovar a boa situaçáo financeira da
empresa, vedada a suâ substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios:

. Indice de liqüdez geral (ILG) igual ou superior a 1,O0;

. Índice de [quidez corrente (ILC) igual ou superior a 1,0O;

. Índice de endividamento (IE) igual ou inferior a 0,50.

ilI - Os índices referidos na alineâ "a" do item anterior resultarão das
seguintes fórmulas:

ILG:AC+RPL/PC+ELP
rLC = AC/PC
IE:PC+ELPIPL

IV - deverão provâr que o licitante possui patrimônio líquido de, no mínimo,
lOo/o (dez por cento) do valor total esümado da construção das unidades
habitacionais;

0036
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V - Certidáo negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida, no
máximo em 60 (sessenta) dias anteriores à abertura do envelope de
habilitaçáo, pelo distribuidor da sede do licitante;

VI - Documentos comprobatórios de que a interessada dispõe iunto a
CÁIXA, de conceito positivo na anáIise de rlsco de cÉdito da
coaatrlrtora e da operação. bem como dispõe de ceÉiÍlcado PBOP-H
com nível'A'. Dara obras de e no PROGRÂüA UIIIHA CÁ"SA

0037

MINHAVIDA.

10. 1.4. Habilitação Têcnica

I) - Certidão de registro do proponente no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. Os proponentes que
forem sediados em outra jurisdiçáo e, conseqüentemente, inscritos no
CREA de origem, deveráo apresentar, obrigatoriamente, ústo junto ao
CREA do Estado licitante, nos termos da Lei n." 5.194 de 24l12166,ber::
como Resoluçâo n." 218173 e 266179 do CONFEA;

II) - Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentaçáo de
CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que taÍlto a empresa
quaÍrto o responsável técnico pela obra encontram-se em situaçáo regular;
Apresentaçáo de Certihcado de Acervo Técnico Profissional (ATP) do
responsâvel técnico, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA),
de no mínimo, uma obra semelhante de complexidade tecnológica e
operacional, ou seja uma única obra de ediÍicaçáo com área igual ou
superior a 5.50O,OO m2 e infra-estrutura urbana (pavimentaçáo, galeria de
águas pluúais, rede de água) com área de sistema viário de no mínimo
10.500,00 m2 devendo, o Certificado de Acervo Técnico, vir acompanhado
de uma cópia autenücada da Declaração de Conclusáo da Obra, emiüda
pela pessoa Íisica ou jurídica, de direito público ou privado, que seja
proprietária desta obra, averbada no respectivo Certificado de Acervo
Técnico Profissional;

III) Prova de registro de 01 (um) responsável têcaico para a execução da
obra, este deverá pertencer o quadro permaÍrente da empresa, com um
período mínimo de 6 meses através de CTPS ou Contrâto de Trabalho
Registrado em Cartório Competente, quer seja com únculo empregatício,
contrato de trabalho ou seu proprietário, devidamente inscrito no Conselho
Regional de Engenharia, Arqútetura e Agronomia - CREA;

IV) A comprovaçáo de únculo se dará através de registro em CTPS (Carteira
de Trabalho e Previdência Social), contrâto de trabalho ou ficha de registro,
entre o responsável técnico pela execuçáo da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia do contrato social ou da ata da assembléia de sua investidura no
caÍgo;
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V) Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se
considerando adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de
pessoal técnica para a execuçáo da obra, composta por Engenheiro Civil,
de acordo com o modelo constante no Anexo I.

M) Declaraçáo, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se
considerando adjudicatá,rio do objeto da presente licitaçáo, disporá dos
eqúpamentos necessários à execuçáo da obra.

VII) Comprovação de que a empresa possui no Programa Brasileiro de
Qualidade e Produüvidade no Habitat - PBQP-H, nível de classificação "4".

VIII) - Atestado de rrisita afrrmando que â empresa, através de seu
responsâvel técnico, tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçâo,
conforme modelo constante em Anexo ao presente Edital.

IX - A visitação ao local do empreendimento dar-se-á juntamente com o
representante da Unidade Administrativa de Engenharia, e deveÉ ser
realizada em até 72 horas antes da abettura do Edital. sob oena de
lnabiütação.

X - Atestado de Visita, conforme anexo X. Para fazer atestado de visita e
êEt rêsa interessada deveÉ apendan no mínlno coE (}2 ldoisl dtas de
aatecedência com o Setor de Easenharia.l4Él 3675.11:22. zob oena de
tnabtlitação.

11. §onente para miero-empÍesas e empresaa de pequeno porte:

I - Caso â empresa queira exercer o direito de preferência da tei
Complementar no 12312006, deverá apresentar, junto com a
documentaçáo de credenciamento, declaração expedida pela Junta
Comercial, ou declaraçáo assinada pelo Contador e pelo Sócio
Administrador da Empresa, de comprovaçáo da condiçáo de Microempresa
(ME) ou Empre_sa de Pequeno Porte (EPP).
12. DTSFOSTçOE§ FINAI§:

I - Todos os projetos deverão estar devidamente aprovados nos
órgãos/concessionárias competentes até a data de contrâtação com a
CAIXA.

II - Náo seráo admiüdas propostâs que apresentem especificações mínimas
divergentes das previstas neste Edital.

III - Além dos documentos mencionados nos incisos anteriores, o licitante
poderá âpresentâr o -Iermo de Renúncia de Prazn Recursal", conforme
modelo constante deste Edital, devidamente assinado pelo representante
legal da empresa. O licitante poderá apresentar também a identificação
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do(s) sócio(s) que assinará(ão) o Contrato, no caso de ser a vencedora do
presente processo licitatório, podendo ser utilizado o modelo constante
neste Edital. Referidos documentos (declarações) visam unicam eÍfte agjlizal
o andamento do processo na hipótese da empresa interessada não se fazer
representar por pessoa devidamente credenciada, sendo que sua náo
apresentaçáo náo implicará na inabilitaçáo do proponente.

0039M-
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ÂNEXO II
(Modelo propostâ de preços)

1. O IIYVóLUCRO .B'- .PROPIO§TA DE PREçOS' da licitação deverá
contêr a proposta comercial.

1.1. A proposta comercial deverá ser elaborada considerando os seguintes
requisitos:

I - Ser preenchida, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que
possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade, por meio mecânico
ou em papel com timbre do licitante;

II - Valor, devendo conter discriminaçáo conforme tabela abaixo:

Lote I - ÁRM, DE ?tRRltS DE 6.992,25M2, DA QUAITRA Àit" 47-A,
Cú!íPOSÍOS PELOS LOTES IWS OI ao 36, REGIS?RÁDOS .ItX)
CARTóRIO DD REG/I§,TRO DE IMÓVEIS DA COÜARCá, DE XATBRÊ,
ESTAIX) DO pARAItÁ, s,OB ,,ATRICULAS N(rüF.nOS 70852, 70853,
70.854, 70855, 70856., 70857, 70g5g, 7o,g5g, 7086/0, 70.967, 70862,
70863, 70.864, 70865, 70866., 70867, 7086,8, 70869, 7O87O, 70877,
70872, 70873, 70874, 70875, 70876, 70877, 70878, 70879, 7O88O,
70887, 70882, 70883, 70,884, 70885, 70886, 10887.

Rô

Lote II - ÁREA DE TERRAS DE 6.992,25il2, DA QA,.ITRA lito 47-8,
CúflPOSÍOS Ptf,OS II)TES IWS OI do 36, REIIISTRAIX)S Àtr)
CARúRIo DD REre,Isl,Ro DE IÜôvE,Is DA coüARcA, DD EIAif,BRÊ,
qSTADO rn PARAI',IÁ" SOB üAT?.,ÍCI LÁS rvÚrrEROS 70888, 70889,
7O89O, 70897, 70892, 70893, 70894, 70.895, 70896, 70897, 70898,
70899, 7O9OO, 7O9O7, 7O9O2, 7OgO3, 7O9O4, 7O9O5, 70906, 7O9O7,
7O9O8, 7O9O9, 7O9O9, 7O97O, 70977, 70972, 70973, 70974, 70975,
70976, 70977, 70978, 70979, 7O92O, 70927, 10922 E 70923.

Rô

III - Condiçáo de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

ÍY - Prazo de entrega da obra: De acordo com o disposto neste Edital;

V -,Validade da Proposta: 12O dias contados da data de abertura do
INIIOLUCRO'A';

VI - Indicar qual é a opçáo da empresâ quanto à garantia exigida neste
Edital;
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1.2. A omissáo da indicaçáo na proposta dos incisos "Ill", "W e "V" do item

1. 1 supra implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

1.3. As propostâs que apresentarem omissões e acréscimos de itens e
valores na planilha de custos serão desclassificadas.
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ANEXO III
(Minuta do tempo de Opção de Compra e Venda de Terreno)

CortÍato t" _l _
rrnuTÂ DE oPçÃo DE couPRÂ E VENDA DE
LOTES I'E TERRÂ,S LOCÁLIZAI)OS ilO
UUIÍICÍPIO DE 'ÂLTO PARAÍSO" PÂRAIÍÁ,
DESTIITÁIX)S AO PROGRÁüA UINHA CASA
MINI{A VIDA - PUilCMV - IUóVEL NA PLANTA
- FIGTS - OU Â.FOIO Á TNOOUçÃO QT'E EI{TRE
SI I.ÂZEU A PRETEITI'RÂ Tx) UI'I{ICÍPIO DE
«ÂLTIO PÂRÂÍSO - PR' E
cor{coRRÊNcIA IY." Cm,-lzoÍÀg - PROC. .lrDU.
oÍxJl2oL9.

VEIYDEIX)R: uUMcÍPIo DE ALTO PÁRÂÍso - PR, pessoa
juridica de direito público interno, com sede à Av.
Pedro Amaro dos Santos, 9O0, Centro, Fone: (44)
3664-L32O, no Município de ALTO PARAÍSO - Pr,
CEP: 87.528-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n."
95.640.7 36 I OO0 1 -30, neste âto representado pelo
Senhor Prefeito Municipal, DERCIO JâRITIM
JUMOR, brasileko, residente e domiciliado em
nesta cidade de AIto Paraíso - PR, inscrito no RG
sob n" 1.649.033-4 SSP/PR, e no CPF sob n"
474.519.719-53, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominada MUNICÍPIO;

OPTAXTE COMPRAIX)R:
doravalte
VENCEDOR;

denominado PROPONENTE

CLAUSI'LT PRIUEIRá, - DO OB.'ENO

OBIBIIO: Opçáo de Compra e Venda de Terreno é concedido para
atendimento exclusivo ao disposto no Edital de Concorrência n.o
OOll2Ol9, Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos do Programa
Imóvel na Planta FGTS ou APOIO Á PRODUÇÃO, tendo como agente
financeiro a Caixa Econômica Federa-l - CAIXÂ OU BANCO DO BRASIL, nos
termos da Lei n." 9.613/98, ki Federal n" L1.977 lO9 e L.ei Municipal n."
479/2019, e Novo Código Civil e demais resoluções e instruçôes normaüvas
vigentes, do qual faz parte integrante e inseparável.

Panf,grafo úaico - O presente compromisso de compra e venda é reaTizado
" ad. arpus", considerando-se dessa forma, que o COMPRADOR examinou
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criteriosamente as condições fisicas do imóvel, lei de zoneamento e Plano
Diretor do Município de "ALTO PARAÍSO - PR".

cl,riusulÁ sEcit ttDA - DA DEscRrçÃo Do tuóvEL

A descrição dos imóveis "Lotes, Quadras e Áreas", obedecem às
especificações conforme descrição do ANEXO I do edital de - Concorrência
n" O01/2019.

CI.I{USUI,A TERCEIRA - DÂ IIfáLIENABILIDÂI'E E
II{TRÁSITFERIBILIDÂDE Ix)S TUóVEIS

Os terrenos ora opcionados a única e exclusivamente â execuçáo do
Programa Minha Casa minha Vida e, seu uso e utilizaçáo, restringem-se
àqueles estipulados no Edital de Licitaçáo de Concorrência n." 001/2O19,
sendo expressamente vedado ao detentor do Termo de Opçáo de Compra e
Venda de Terreno, dar-lhe outra destinaçáo ou transferi-lo a terceiro.

cLiusUIÁ QUARTA - rro PREçO E rrA FORUA DE pAcAtErTO

O preço certo e ajustado da venda ora prometida é de R$
, por conta do qual a VENDEDORA confessa e declara haver

recebido do COMPRADOR a quantia de R$_
PanÁgrafo Hmeiro - O valor ofertado, expresso em reais, será pago,
diTCtAMCNtC à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE "ALTO PARAÍSO - PR", NA
data de assinatura do Instrumento Contratual de Cessão de Direitos de
Compra e Venda de Imóveis perante o órgão gestor do Sistema Habitacional
quando do modelo Imóvel na Planta ou parcelado quando do Modelo Apoio
á Produçâo.

Par:Ágnfo §egundo - O valor ofertado deverá ser depositado pelo agente
Íinanceiro - Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, diretamente à
Prefeitura Municipal de "ÂLTO PARAÍSO - PR" ao Aâ.![CO IX) BRA§IL.
corta cotÍGnte n" 9466-8. Agêncla 2119-9 de ütularidade da Prefeitura
do Município de "ALTO PARAÍSO", Estado do Paraná.

ParÂgrafo Terceiro - Estipulam um prazo máximo de 21O (duzentos e dez)
dias, contados da assinatura do termo de compromisso de venda e compra,
para que o proponente vencedor providencie e entregue os projetos para
aprovaçáo junto à CEF e, conseqúentemente, mediante a aprovaçáo seja
efetuado o pagamento imediato do valor proposto neste respectivo
processo.

ParÁgrafo QuaÉo - Excepcionalmente, o prazÃ fixado no parágrafo anterior
poderá ser revisto caso a CEF venha a necessitar de dilaçáo de prazo para
a aprovaçáo dos projetos respectivos, ressaltando-se que dar-se-á a conta
exclusiva de seu período de análise, sendo defeso a ato que venha a ensejar
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a prorrogação por negligencia e/ou atrasos motivados pelo proponente em
detrimento do interesse público.

patágnfo Qulnto - Caso a dilação supracitada venha a ser firmada, deverá
ser autuada no presente processo, tanto as justificativas da CEF quanto a
anuência da Administraçáo Municipal.

cLÁUsUI"a eIrrNTA - rrA DErroLUçÃo rx) DEÉsrTo HÂBrLrrÂr6Rro

O montante recolhido a título de "depósito habilitatório" será devolvido ao
participante vencedor, nas seguintes hipóteses:

a) Em caso de não aprovaçáo da empresa e/ou
empreendimento pelâ Caixa Econômica Federal
b) Caso não existam mais disponibüdades de recursos
financeiros para o Programa.

paragfafo Úalco - Na hipótese do náo cumprimento dos prazos previstos
nos itens 10.2 e I 1. I do Edital, o valor recolhido a útulo de "depósito
habilitatório" na forma do item 6.0 do ato convocatório náo será devolvido,
a título de multa indenizatória, sem prejuízo das demais cominações legais
pertinentes à matéria, especialmente perdas e danos.

CLÁUSUI"A SETTA- DO PRAZO

O prazn do presente Termo de Opçâo de Compra e Venda de Terreno é de
atê 27O (duzentos e setenta) dias, contados a partir da assinatura do
presente Termo, podendo ser prorrogado, conforme precoriza. a legislaçáo
vigente e pertinente à Matéria, por até igual período, mediante solicitação
por escrito, devidamente justificada, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias consecutivos do seu vencimento, sujeito à aceitaçáo e
aprovaçáo da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - pR, para
atender exclusivamente os objetivos, pr€rzos e condições do PROGRAüÂ
ffiI{I{A CA§A UIIIHÂ VIDA. Poderá também ser rescindido a qualquer
tempo, nas condições expressas no Edital de Concorrência n" - OOI/21lg.

A empresa contratada deverá executâr as obras to prazÃ de até
(quatrocentos e vinte) dias, contados da assinatura do instrumento
contratual entre a Caixa Econômica ou, podendo referido prazo ser
proÍTogado desde que comprovadamente justiÍicado.

clásur,a sÉTuA - DA REcrsÃo rx) TERro Dr opçÃo Dr coupRÂ
E VEI{DA IX)S TUóVEIS

Será expressamente resolúvel independentemente de notifrcaçáo judicial ou
extrajudicial, o Termo de Opçáo de Compra e Venda de Terreno, se o
proponente vencedor e optante, além de outras condições ali dispostas, der
outras destinações aos imóveis objeto da licitação e da legislação vigente
pertinente ao PROGFTAMA MINHA CASA MINHA VIDA, não cumprir os
prazos estabelecidos, náo obtiver a aprovaçáo do empreendimento, em
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qualquer de suas fases, ou ainda, ocorrer Liquidaçáo Judicial ou
Extrajudicial, Concordata ou Falência da contratada, bem como o
esgotâmento dos recursos destinados ao Programa, conforme disposto no
Item "11.O" e seus subitens deste Edital, autorizando a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR reintegrar- se imediatamente na posse
do imóvel, sem que assista âo proponente vendedor e compromissário, por
renúncia expressa, pleitear direito indenizatório ou retençâo por
benfeitorias eventualmente incorporadas aos imóveis.

PanÂgrafo Úntco - Na hipótese do empreendedor dar desünação diferente
daquela prevista neste Edital ao imóvel objetivado, além do que dispõe o
item anterior, o mesmo ficará obrigado ao pagamento de multa equivalente
a LOo/o (dez por cento) do valor ofertado para o respectivo lote.

CLÁU§UI.A OITÂVA - DA§ DEsPEsAs GERÁIS

A partir da assinatura do presente instrumento, correrão, por conta
exclusiva do COMPRADOR, todos os impostos, taxas ou contribuições
Iiscais de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel objeto deste
contrato, e por este deverá ser pago nas épocas próprias e nas repartições
competentes, ainda que lançados em nome da VENDEDORA, ou de
terceiros, assim como serâo, desde já, de sua inteira responsabilidade, as
despesas com o registro deste instrumento e da escritura definitiva de
Compra e Venda no Registro de Imóveis, emolumentos notariais, e outros
de qualquer nan)reza decorrentes desta transação, inclusive o pagamento
do Importo de Transmissáo de Bens Imóveis.

CIÁU§UI.A ITOI|A- DA ELEIçÃo DE FIoRo

Para dirimis quaisquer questões que, direta ou indiretamente, decorram
deste Instrumento, as partes elegem o Foro da Comarca de ALTO PARAÍSO,
Estado do Paraná, com renúncia expressâ a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

clÁusur"a DÉEruA - rx)s cAsos oulssos

Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre as partes, à luz da
legislaçáo, da jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

cLÁusur,a DÉcuÂ pRruErRÂ - corsrDERAçóEs FrrrAIs

Para todos os fins e efeitos de direito, âs partes declaram aceitar o presente
ajuste nos expressos termos em que foi lawado, obrigando-se a si, seus
herdeiros e sucessores, a bem e Íielmente cumpri-lo.

E por estarem às partes, VENDEDORA e OPTANTE COMPRADOR, de pleno
acordo com o aqui ajustado, frrmam o presente Instrumento em O3 (três)
vias de igual teor e forma, e para idênücos efeitos, na presençâ de 02 (duas)
testemunhâs que também o assinam.
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ÁNEXO w

r. coNsrrrERAçÔE§ soBRE A rxrcu[EnTAçÃO

a) Os documentos referidos neste Anexo deverâo ser apresentados em original,
cópia autenücada ou pubücaçáo em órgão da imprensa oficial. A aceitação das
certidões, quando emiüdas através da Internet, ficam condicionadas à verificação
de sua validade e dispensam a autenücaçáo.

b) A documentaçâo de que trâtâ os itens 1 e 2 deste Anexo deverá estar dentro do
praza de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso
será concedido pÍazo parâ apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na sessão própria, bem como náo será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação
que nâo sejam as exigidas neste Edital. Náo seráo aceitas certidões que contenham
ressalvas de que "náo sáo váIidas para lins licitatórios."

c) Caso os documentos referidos nos itens 1 e 2 deste Anexo não mencionem o
prazn de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua
emissão.

d) Caso a licitante seja a matrb, todos os documentos apresentados deverão estar
em nome da matnz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria r,at:ureza ou por determinação lega,l,
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da rrratítz ou cuja validade
abranja todos os estabelecimentos da empresa.

e) A comissáo efetuará a avaliaçáo do ramo de atividade, caso necessário, através
da descriçáo conüda no CRC - CertiÍ-rcado de Registro Cadastral ou através do
Contrato Social.



0048

Prefeiwra kfonteipal de Álto Pqraíso-PR
crRr95.6ao.736pAor8A CDP8752&Un

Áv. Pe&o Ámoro dos §prtttos, 9M - FotplFu (fu) 44 3664 I 32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

II - UODELOS SUGERIIX)S (Declarações e Procurações):

a) DECLARÂçÃO "I.ATTO STTPERVEIIIEIiITE'

DECL/TRAçÃO

Declaro sob as penas lei, e para fins de participaçáo na Concorrência Pública n."
OOll2Ol9, que a empresa inscrita no CNPJ sob o n.o

, atê a presente data náo recebeu deste ou de qualquer outro
órgáo da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de
participaçáo em licitações e/ou impedimento de contratar com a administraçáo,
assim como nâo recebeu declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar
com a administraçáo pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal,
náo havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da
mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmo a presente declaraçáo.

(Iocal e data)

Assinatura

Nome do proponente ou representante legal
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bl - ..T ERXO DEVrSrTATÊCIÍICA'
DECUIRAçÃO

Declaramos para fins de participaçáo no Processo Licitatório do Edital de
Concorrência Pública n.o )oooooooooooooo(, relativo à (DESCREVER O OBJETO
CONSTANTE DO PRESENTE EDITÂL), que o responsável técnico devidamente
credenciado, Sr. visitou o local onde se desenvolveráo as
obras e tomou conhecimento de todas as características técnicas pzrra a sua
execuçáo, por conseqüência, para a formulação de uma proposta comercial
exeqüível.

Data da Visitação: _l _l _.
Por ser verdade, firmamos a presente declaraçáo.

(Local e data)

Assinatura

Nome do proponente ou representante legal
Civil do Município

Visto do(a) Engenheiro(a)
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cf - .TERüO Op nprÚrcn DE pR.ltzo RECITR§âL,

AO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Referente ao Edital de Concorrência Pública n.
oBJETO CONFORME CONSTA DO EDITAL).

oot/2019 (DESCREVER O

O representante da empresa _, Sr.
com plenos poderes para decidir sobre assuntos relativos ao Edital de
Concorrência Pública n." OOLl2Ol9, vem respeitosamente a Vossa Senhoria,
renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso e a todos os meios
cabíveis pâra a reargumentaçáo de qualquer razáo, quanto à fase de habilitaçáo da
presente licitaçáo.

(Local e data)

Assinatura

Nome do Proponente ou Representante Legal
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dl - DEcL,llRÂçÃo "As§II{ARri O rIÍSTRTTUENTO COr{TRÂTUÁL..

DECLARÂçÃO

DECLÂRO, sob as penas da lei e para os devidos Íins, que os sócios proprietários
(ou quem o estatuto de constituiçáo societária designar) da empresa
inscrita no CNPJ n." , com sede na Rua _, sáo os
Srs. (nomes completos). Declaro ainda, que, no caso desta empresa
ser vencedora do certame promovido pelo Edital de Concorrência Pública n."
OOL(2OL9, a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr(a). (nome
completo), (nacionalidade), (profissão), residente e domiciliado (a) na cidade

portador(a) do RG n." e do CPF n.o

Por ser verdade, firmo a presente.

(Local e data)

Assinatura

Nome do Proponente ou Representante kgal

Hr
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el - DECLÁRAçÃO.ITYSS'

DECUTRÂçÃO

NOME DO CONTADOR, nacionalidade, estado ciúI, categoria profissional
(contador/tc), portador do CPF/MF n.o _, e registro no CRC
n." _, com endereço à rua/avenida 

--, 

telefone ()
_, responsável contábil da empresa {razÁo ou denominação social}

, com sede na rua/avenida _, telefone
( ) 

-, 

inscrita no CNPJ sob o n." , representada neste ato por
seu sócio-gerente (nome) nacionalidade, estado civil, categoria
profissional, portador do CPF/MF n." e do CIIRG n."
DECLARAMOS PARA FINS DE DIREITO que é mantida a escrituração Íiscal e
contábil de forma regular e que o valor do material contratualmente estabelecido e
destacado na fatura não é superior ao de aquisição, e encontra-se devidamente
comprovado por documento fiscal, em conformidade com o art. 149, §§ 1" e 3", da
Instruçáo Normaüva SRP n" 0O3/2005 de 14l07 l2OO5.

Por ser expressão da verdade firmamos a presente.

(local e data)

Contador Assinatura
(nome, RG, CRC n." e assinatura) Nome do proponente ou representante legal
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ff - DECLÁRÂçÃO «IfÃO POSSUI PROFISSIOITNS UENORES DE I8(DEZOTIIOI.

DECLÂ.RÂçÃO

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participaçáo no Processo Licitatório
Concorrência Pública n." OOI /2019, que a empresa inscrita no CNPJ
sob o n.o não possui em seu quadro permanente, profissionais
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condiçáo de aprendizes, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso )O(XIII do art. 7" da Constituiçáo Federal de
1988 (Lei n." 9.854/99).

Por ser verdade, frrmo(amos) â presente.

(local e data)

Assinatura

Nome do Licitante ou Representante kgal
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gl - DEICLARAçÃO..EUpRti§A IrE PEQITEIfO FORTE / üICROPEUPRESA

DECLARAçÃO

(tome /razÁo social) _, inscrita no CNPJ N"
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
portador (a) da Cédula de Idenüdade n" e CPF no

, DECLARA, sob as sanções administraüvas cabíveis e sob as
penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno porte nos termos de
legislação vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4" do
artigo 3" da lei Complementâr n" 123/06.
(local e data)

Assinatura Nome do licitante ou representante legal

Assinatura so

Contador da Empresa
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Concorrência púbtica N" 001/2019

Processo Administrativ o no 097 /2019

objelo, "ArrENAÇÃo DE ÁREA DE TERRAS DE 6.s32,2sM" DA
eUADRA N.47_A, COMPOSTOS PELOS LOTES Ni§ 0r uo SO,REGISTRADOS NO CARTORIO DE REGISTRO OB TIAOGiõ OiCoMARCA DE xAMBRÊ. ESTADo Do panaNa,.iõii
MATúcrrLAs NúMERos ioasz, ross:, 10854, 108s5, 10856,10857, 10858, 1085e, 10860, 10861, 1086i, rOS63, ióão+, roaos,10866, 10867, 10868, 10869, 10370, 10871; tosi),, ióht, rcuq,1087s, 10876, 10877, 10878, 1087e, 10880; rossi, iõàsz, roas:,10884,^10885, 10886, 10887, e 6.932,25M2, ôa qúADü N" 47_B,CoMPoSTos PELoS LoTEs N.S OI."o-36, GàiúüDoS NocARróRro DE REGrsrRo DE-rMó\ãis,ü;ôM^"cA DE*AMBRE, ESTAD. Do panÀA, ^"sõs ";áiRÍculas
NUyElg! 10888, 1088e, l0q2q, 108e1, 108e2, 108e3, 108e4,1089s, r08e6, r08e7, 108e8, r0s99, l0e0ó, rcgoi,-tosoz, tosot,r0e04, 10e05, t0eo6, toso,, r0e0s, r0e0e, ioóõô, iõóro, rosrr,t0et2, t0et3, 1oet4, 10e15, l_0e_16, rosrz, loqiá, lógr., rogzo,10921,]0922 E 10923, NOS TERMOS OÁ rÉi-rurur.írcrpar N"47e/201e, DE 27 DE Acosro oE zorq,-É iÀóÉú;ôà
TERMoS Do rNcrso rx Do ARTrco 6. DA ierN; s.oà;s:-.

A licitação em análise é aquela de que trata a Concorrência pública n.001/2019, iniciada pela prefeitura Municipal á; AÀ paraíso, objetivando a alienação deviírios rerrenos de propriedade-do Município p;i.;;:.u do ramo da consrruçâo. que sejapreviamenre credenciada junro ao Governo Fedeiar, 
-visando ,ngu.i;;";.;.sos paraconcretização do projeto, que é exclusivur.n. p*u irplantação a..3"rü," iãbitacionalatravés do programa ..Minha 

Casa Miúa Vida,.. '

Após a_ justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concretização^ do objeto àu pi.r.nt. licitação, foi juntado aos autos aautorização legislativa (Lei ordinária oqióó6iú,"iem como avaliação realizada peraComissão designada pela portaria n 0321/2019.

PARECERJuúorco

A seguir, a.presentou-se parecer contábir demonstrando-se aclassificação da receita oiçam-entríria prevista .á,, u uli.rução dos terrenos, cujo varorprevisto para venda foi de R$ 500.5dg,46 rqri"r""t". mir, quinhentos e oito reais equarenta e seis centavos).
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Quanto à modalidade d e licitação escolhida, preconiza o artigo 23,
parágrafo 3', da Lei 8.666193:

§ 3e A concorrêncio é o modolidatle de liciÍtção cabível, qualquer
que seja o valor de seu objeío, tanÍo nt comprs ou alienaçíii de iens
imóveis, ressalvado o disposto no orí. 19, como nos concessões de
direiÍo real de uso e nos liciÍações iníernacionais, otlmiíindo_se neste
úlíimo caso, observados os limites desíe ortigo, a Íomada de preços,
qaondo o órgão or entidade dispuser de codasÍro iníernaciànal de
fornecedores ou o conviíe, quando não houver fornecedor do bem ou
serviço no Poís.

Diante da norma aplicável, para a compra ou alienação de imóvel a
modalidade licitatória deve ser a de coNCoRRÉNCrA, razão pela qual ã parecer é pelo
seguimento do certame nesta modalidade.

o procedimento e o j urgamento deverá ser o de menor preço, desde que
seja atendido o obj eto solicitado pelo I\,Iunicípio.

Esta Procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no AÍ. 9u da Lei g.666/93, bem como
ao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as pioibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta procüáoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, nos termos do Art. 3g parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favoráver à aprovação da minuta do Editar e do contrato.

E o parecer

o-P l0 e Setembro de 2019.

l,

on es
Procurador rídi

2
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AYISO DE LICTTAÇÂO

PROCESS{) ADMIMSTRÂTIVO N' 097'019

CONCORRÉNCh PÚBLICA N": OOI2OIg

À PÍêfêitüÍa Municipâl dr Allo Pnâlso, Estado dô Prflná, c.n sed. oâ Av.
P€&o AnÃo dos Sarto6, o'900, torDâ públic! $r. Í.alizaná m.lo.ál e dáa
ab6ixo, CcÍtaÍc licitâtório m modâlidr. CONCORRENCIA PUBLICÀ do
ODO MÁJOR OFERTÀ I1sAIdO A'AIIENAÇÀO DE AREA DE TERRAS DE
ó 91225M2, DA QUADRÁ I.r" 47-À COMPOSTOS PELOS r,,rES N.S 0l ao
]ó, REGISTRÂDOS NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÔVEIS D-A
COMARCÀ DE XÁMBrul, ESTADO DO PARÂNÀ SOB MÂTRICTJLÂS
NIIMEROS l0tj2, 10t53, t0t54, 10tJ5, t0t56, l0t5?, l0t5t, 10859, 10t60,
10861, 10862, 108ó3, 108ót, 10865, 108óó, 10867, 108ó8, 108ó9, 10870,
l0t7l, 10E72, 10873, l0t?4, t0t75, 1087ó, 10t77, t0t7t, 10t79, l0tE0,
10881, 10882, 10883, 10884, 10885, 10886, 1088?, c 6.93225Mr, DA
QUADRA lP 47-B, mMPOSTOS PEI,OS LOTES N"S 0l ao 36,
REGISTRÂDOS NO CÂRTÓRIO DE RIGISTRO DE IMÓVE§ DÁ.
COMARCÂ DE XA}IBRÉ, ESTADO DO PARANÀ SOB M,ATruCUT,AS
NúIlRos 10888, t0889, 10890, t0t9l, t0892, l0t9t, lotgí, 10t95, 10t96,
10897, 1089t, 10899, 10900, 1090t, 10902, 10903, 10904, 10905, 10906,
1090?, 10908, 10909, t0909, t0910, 10011, 10912, t0913, 109t4, 10915,
10916, tú17, 10918, t(»19, 10920, 10921, 10922 E 10923, NOS TERI,íOS
DA LEI MT]MCIPAL N" 479,2019, DE 27 DE AC,OSTO DE 2019, E
TAMBÉI{ NOS TERMOS DO TNCISO Ix DO ARTIGO ó' DA LEI N"
t_6ó6/93_"

A pâír coE o irrêiÍo LoÍ do Edital podcrâ srr *-i"-]- tro erdcÍ!ço itrdicaô
. s.rá forD.cidâ p.ssoalDcú. a in&Í!ssâô, bcm mEo pêlo esá dispÔrirrl
púa dowtrIo.d oo sit wx/w.âhopaaiso.pí.gov.ttr. IlfcíDâsõ€s úicio[ais,
drüdâs e p.dnh6 dê es.lâÍÊciEmto d.rrÍão s€r dni8idos À Comi:são d.
Licíâçâo oo cDd.,!§o já mcociomdo, tro honÁíio dâs 7:30 âs I I :30 c dar 13:00
ás 17:m, õn 44-36ó4-1320. ou pelo Êmâil
licitâmltôp6râi@Fhoo.cônk.

LOCÁL: Sala d. Rcllniões dc Lic@õcs

DATA: 2l dc Odubro d. 2019

HoRÁRro: o9:oo holEs

Edifi.iô .iâ PrÉf.itin

1-
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ÂVISO DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9?2OIC

CONCORRÊNCh PÚBLICA N": OO12OI9

A Mcitura Mtmicipal de Atlo Paâi$, Esado do Pú"&i com s€de íá Àv.

Pêdro ArÍâÍo ôs SeÍos, n.' 900, ioma piblic! que rcelizani m locál c dda
úrixo, CcÍrerc licirarôÍio uâ EodâtidâdÊ CONCORRÉNCLA PÚBLICA, do

tJPÔ MAIOR OFERIA, ViSJldO A 'ALIENAçÀO DE ÁREÁ. DE tERRÁS DE
6,93225M2, DA QUADRA N' 47.À COMPOSTOS PELOS LOTES N"S OI

S 36, REGISTRÂDOS NO CARTÓRTO DE REGISTRO DE IMÓ!'EIS DÀ
COMÀRCA DE XA}GRÉ, ESTADO DO PÂXÁNÁ, SOB MAIRiCT]LAS
MitGRos 10852, 10853, t08í, t0855, 1085ó, t08J7, 10858, I08J9, 10860.

10861, 10tó2, l0tó3, 108ú1,10865, l0t6ó, t0t67, t08ó8, 10Eó9, 10E70, l0E7l,
i0872. 10873, t 0874, 10475, t 0876, 10877, t0878, t0879, 10880, 1088 t, 108t2,
l0tt3, 10884, 10885, 1088ó, 10887, e 6.93225M2, DÀ QUADRA lf 47-8,
COMPOSTOS PELOS LO]ES N'S OI E 3ó, REGISTRADOS NO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓYEIS DA COMÂRCA DE XÁMBRÉ. ES]ADO DO
pÂRÂNÁ, SOB MATRÍCULAS MitiGROS t0888, 10889. lot90, t0891,
10892, t 0893, 10894, 10895, 1089ó, 10897, 10898, 10899. 10900. 10901 , 10902,

t0903, t0904, t0905, 1090ó, t0907, 10908, 10909,10909, 10910,109n,109t2,
10913, 10s14, 10915. l09ló, r09t7. 10918, 109r9, 10920, 10921, 10922 E
10923, NOS TERMOS DA LEI MIJNICIPAL N" 47920 I 9, DE 2? DE AC,OSTO
DE 2019. E IAMBÉM NOS TERMOS Do TNCISO IX Do ARTIGO 6' DA LEi

OBJEIO: AquisiÉo d. mÂtêriars de êxpediênte â s€rêm urilizdos oas di!€rsas
s€qetiÍias do muricipio ValcÍ Máxirno Esbmâdo: R3 r?.291,90 (vr.te e scle m,t
àEentos e mvetrrâ ê um Éis c .oveniâ c€ntâvos) Tipo: Mênor heso por ;tsm
Data da diaonibilidad.: a pntir do dâ lZ09l l9.Dalã de íêâli7rção: lJr091l9 À
09:00 horàs. O Edilâl esâÍii disponivel no sitê dêíâ Prefcitun: se apucarâra
pÍ.sovtr (diáno ofctal licltâção píefcrürÍâ)
Es.lâÍeciú.otosr dâs l3:00 À I 8:0O horâs, tdêfe.r (43 ) 3 I ó2-,í2 I 8, 3 I ó1,1228.
ll | 62-:!286 ê li I62-4291

I,rcfeit'jrâ do Mudcipio de Apca-anâ, I 0 sêiilbm de 2019
PREGOEIRO(A)

aEfiat2ort

PRf, Ff, ITURÁ DO MUNICiPIO DE APUCARâNÀ
al.lso DE LICITAÇÂG ptEGÃO N. lrlr0l9

AV|SO DE UCÍIAçÁO - PREG^O (PRES€XCI^!) tf 076Í20í9 -
PROCESSO rü 35.59,ar10í9 - OBJETOT Aquasição de 06 (sêis) trâtoÍes
agícdes de no mínimo'lu!l CV, bem corno aquisiÉo de lmplenentos
Agrícolâs pâra uso no PÍognrma Caminhos do Agrtlltoí, n6 lêÍÍnos
estrbelecidos no Edital e seus Ânexo6. OO PROTOCOLO E SESSÁO
OE ABERTURA: OS ETWELOPES DE PROPOSTA E HÂBILIÍAÇÁO
DEVERÁO SER PROTOCOLADOS NO PROTOCOLO GERÂL DA
PREFEITURA DO IIJI{ICÍPIO DE ARAUCARTA. silo na RUa Pedro
Druszcz, n' í11, téÍÍeo, Centro, ÀruoádePR aL .r 09:30 horaa do dh
26 d. iatrmblo de 20íl c i abcrt ra sê dará na nê3lne dlt à3
í0:00 hoo. no Depa.tamrnto de Llcltaçõaa ê Coanpa'dú, rlto na Ru.
Pêdio Onrtact, íG0, sobrêlo.i!, C€Í|üo - Araucári./PR. O editrl
comdeto e posslveis alteraçô€s está(áo) dispoírí\,el(eis) no srte
httssr//âràu.áriâ arêndê ner ou no Depe.bmênto de LicjtâÉes e
Cdnprds, das th00 às 12h0O e das 13h00 às 16h00. lnbnnaÉes pdo
ldeíone (41) 36í+l/t89 (DLCD/381+í675 (Prego€iro). eírair:
osva?do rrârú,rsílDa.âúc:ie.ôíoov br. Aarucarla, l0 rlê lctembro de
m19. OSVAT-DO GÉS RI RTtt{S - PREGOETRO

úálr:t6t2t t9

AVISO DE RETIFÍCÀÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICTTAÇÀO
PREGÀO PRESENCIAL 1612019 _ PMB

O Municipio de Bandeirantas-PR avisa os inter€ssados que
RETIFICOU e PRORROGOU Wa dí^ 26109D019 ás 09h10min, a
lrcrtaçlo êm refeÊnciÀ - qu. tem por objÉto AQUISIÇÃO.
INSTÂLAÇAO E L@AçÀO DE EQUPAMENTOS (RELOCIOS E
SOFTWARE) PARÁ O REGISTRO ELETRÔMCO DE PONTO,
COM LEITOR BIOMÉTRICO, SEM MECAMSMO DE
IMPP.ESSÃO DE COMPRoVANTES, PARA t]TtLzAÇÀo EM
DIVERSAS SECRETARIAS DO MINICiPIO Dt
BANDEIRANTESPR. A retirada do edital scÉ feita no departanento
de Licitâçõ€s dâ Prcfêitua ou aFavô do sitio €lctÍônho de Prcfcitura
H,MIlbatrdeilãntes nrgov h.. A ent egf, do§ etrv.lopcs contendo a
documcDtação e pmposta podcÉ ser fêita até as 09hrs:00min do dia
26109/2019 Do SctoÍ de Protocalo d€stâ prEfcituÍa.
Bandeiranlês-PR l0 de sctcmbÍo de 2019.

ANTONIO CARLOS ZÀNARDO
Secrcário dc Adminisúação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÀO PRESENCIAL 2612019 _ PMB

O Município de BandêirantÊs-PR avisa os intcÍêssâdos quê rEalizÀrá
no die 271092019 ás 09h lomiq s licitáçãô cm rcfd'cncia, que t m por
ObJCiO CONTRÁTAÇÂO DE PESSOA ruRIDICA PÁRÁ
FORNEOMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÁO E REPAROS
DE BICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEICIJLOS E
MÁQUTNAS PERTENCES A FRoTA Do MUNICIPIo DE
BANDEIRÁNTES-PR. A rÊtirÀda do cdital scní feite Do departamento
dc Licitações da Prefeiürâ ou aüâves do sitio .leEônico da PrEfcitura
*'rÀ1vbândeirÂntà§.ô.eoÍ br. A êntrcga dos envelopcs contcndo a

documentaçâo e pÍoposta podeÉ ser feilâ âté as 09hr-s:00min do dia
27,09,2019 no SctoÍ dc PÍotocolo desü prÊfcitura
BandeiranÉs-PR, l0 dê setcmbÍo de 2019.

{).BêÜ

N"8.ó6í93."
A paía coo o iotêiro l.or & Edilal poêri str cxaminada Ío cndEeço üdicado
e s€ni foÍÍr€cidã pessoalme e ao mt€Íesssdo, beín c(mo pelo est&i dispmivel

Frâ download ío sitê www.âttopârÀiso.pr.gov.br Infoír,a{óes adicionais, du!1dâs
e pdidos de csclarÉin.nlo d.r,€Íão §.Í dnisidos à CoÍnisrão de Licitâçâo no

.nd!Íêço já m€ocionâdô, no honário dâs 7:30 às I l:30 e dÂs 13:00 ás I7:00. fone
1,1-36ó+1120, otr pelo Êoail licilri@lto9â"àiso@J-úoo.cam h'
LOCAL: Sala d. Reuniõ€s d. Licilâsõcs
DATA: 2l dê Oürüb(o d.2019
HoRÁRIo: o9:oo horÀs

EdiÂcio da [tdátuâ MmicipâI dc Àúo [àÍaiso, Eíâdo do PEsn4 âs I 0 dias do
m& d. S.rcDbío de 2019.
VALDEMIR RJBEIRO SPÁRÂ.PAN
PÍesid..t€ da Col'lissão P.Íman€ot dê Liciraçe

ú(rlnorl

ru]alcíHo DE 

^licuLo
súruL^ oE pEDtDo D€ DtspÊllsa ÍE LrcEr{Ça ATB|EmAL

A ernprEsa abâjxo, to.na público que requerêt/ ao IAP - lnsúlrto
Amtientel do Pardná, Oiapênaa da Licança Ambicntrl pâra o
empaeendimeoto e sêguir esÉcificado:
EMPRESTT PleÍeilllra tlrJnkipal de Angulo
ÀTMDADE: Íransbotdo dê resÍduos sólidos urbânos no Município de
Âroulo.
MUt{rcíPto: ÂNGULo - PR.

,r§7,2alg

PRf,FEITURA Do MUMCÍpIo Df, Apuc^-RAN.A
Al'Iso DE LICTTAÇÃG pREGÁo §. | 25,20t 9

OBJETO: rÊgisrÍo dê Fcsô pa'à âquisiÉo dc úat€ÍBis dc Eadej,"s , pãâ atetrd€Í
âs diveÍsâs sê.ÍráÍiÂs rLíê m'ricipio. Válôí Mi\ imo Eíimado: Rl ló I 1 I 5,lo
(c€nlô ê s.i§êítâ ê re nil c!a!o c quilz€ Ícais ê tÍúta catâvos)
Tipo: M.rtr PÍêS. pú it o Drq da ô+oítbilidâd.: a pdti t & dta l2túltg .

Dú &..cát;qÀo:25rc,119 À 09:00 toÍas. O EdftI eíaá djsporivêl m sirê
d.râ PrdcrBÍa: www.pucreàp..govtr (dnfio ofci.l - Ii.iBçào prêf€rtra)
EsclaÍesiEcorosi das 13:00 à I t:00 h6as, telefonc: (J3 | 116242ta,3162422a,
31624286 c 3162-1293

Mciturà ó Muric{pio d€ 

^FlrâÍãra" 
l0 de sdcm&o d. 2019

PRSC,OEIRO(A)

ú117n4L

ANIOMO CARLOS ZANARDO
S.cÍctário de AdmiDisfrçào

67ai r20ít



E Prefeitura lufunieipal de Alto Paraíso-PR 006r.
crBr95.aÍo.736/oqrr8a cBP8752&Un

Áv. Pe&o Amro dos tuttos, 904 - Fone/Fc (M) 44 j661 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

FORTARIA NI36'J2OI9
DATA: llt1l9l20l9
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚUULA: Gancela processo licitatório, modalidade
CONCORRÊNC|A PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ío) Cancelar o processo licitatório, modalidade
Conconência Pública n.o 001/2019, na fase quê se encontra.

?) Considerar nulos os avisos de licitação do dia
11109t2019

30) Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,
Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Setembro de 2

Ja
ito tcipal

rdim J




